
Município de Capanema - PR

DESPACHO INICIAL

Ao(À) Sr.(a)
Fabiana Schulz Padilha
Assessora da SELOG

ASSUNTO: Processo de Contratagão
OBJETO: CONTRATAÇÄO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA DIVERSAS

MODALIDADES ESPORTIVAS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS.

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo à autuação do

processo.
De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente processo

de contratação à Assessoria para a confecção/conferência/juntada da pesquisa de preços, além

da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, se necessário, bem

como do orçamento definitivo.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada
Parque Caminho do Colono, ao dia 26 de fevereiro de2024.

Chefe de Contratações Públicas

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-l
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Município de Capanema - PR

Ao(À) Sr.(a)
Chefe do Departamento de Contratações Públicas

ASSUNTO: Processo de Contratagão
OBJETQ: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA DIVERSAS
MODALIDADES ESPORTIVAS, COM ADOÇÄO DO SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

Segue anexo os relatórios emitidos da pesquisa de preços, realizada pelo Sr. Diogo
André Hossel, bem como vai anexo o orçamento definitivo do presente processo de

contratação, com a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que compõe(m) o
objeto da contratação, devidamente cadastrado(s) no sistema.

Município de Capanema, Estado do Paranâ: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada
Parque Caminho do Colono, ao dia 26 de fevereiro de2024.

TERMO DE JUNTADA

Assessora da SELOG

ßor"*â Poutç
Fabiana Schulz Padilha

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ no 7 5.97 2.7 60 / 000 I -60 - ggX*Api1¡gmÂÆggyJ¿
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Município de Capanema - PR

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO

Ao Departamento Contábil e Financeiro
Sr. (a) Contador(a) Público(a)

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa e a

análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da

contratação do seguinte objeto: CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
PARA DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS, COM ADOÇAO DO SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada
Parque Caminho do Colono, ao dia 26 de fevereiro de2024.

g.Þr
Kriger Becker

Chefe do ento de Contratações Públicas

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)35 52-1321

CNPJ no 7 5.97 2.7 60 I 000 I - 60 - S.:)vW. caÞa! çÍll fr, Þ-lg.Qv. b r
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Município de Capanema - PR

PARECER CONTÁBIL

ASSUNTO: Processo de Contratação
OBJETO: CONTRATAÇÄO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA DIVERSAS
MODALIDADES ESPORTIVAS, COM ADOÇÄO ÐO SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

Em atenção à solicitação do Departamento de Contratações Públicas, informamos que a
contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar no 101/2000) e informamos a existência de previsão de recursos orçamentários
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, sendo que o
pagamento será efetuado através da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) abaixo descrita:
Dotações:

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada
Parque Caminho do Colono, ao dia 26 de fevereiro de2Q24.

Téc. Cont. 6483/O-2

2024 6230 1 5.00 1 .27,8t2.27 0r,2497 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

ar
ador

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)35 52-1321
CNPJ no 7 5.97 2.7 60/ 000 I -60 - Www, capan e(nq.pr,,qo" 
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Município de Capanema - PR

TERMO DE EMISSAO DA MINUT,A. DO EDITAL E ANEXOS

ASSUNTO: Processo de Contratação
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA DIVERSAS
MODALIDADES ESPORTIVAS, COM ADOÇÄO DO SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no sistema,
conforme modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM.

Seguem as informações de preenchimento do edital:

r.1. ÓncÃo1s) TNTERESSADO(S):
1.1.1. Qrgão Gestor: Secretaria Municipal Esporte eLazer
t,t.2. Qrgãos Participantes:Não de aplica a este Edital.

t.2. RESUMO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVrÇOS DE
ARBITRAGEM PARA DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS, COM ADOÇÄO DO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 459.338,50 (quatrocentos e cinquenra e
nove mil, trezentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos).

1.4. MODALIDADE: Pregão.

1.7.

PROCESSO:
1.7.1.

FORMA: Eletrônica.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por lote.

PROCEDTMENTO(S) AUXTLTAR(ES) UTTLTZADO(S) NESTE

Processado pelo Sistema Registro de Preços

PARTICIP.T ÇAO: Ampla concorrência

Encaminho o presente processo de contratagão ao Secretário Municipal de Logística e
Contratagões para análise e encaminhamentos cabíveis.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada
Parque Caminho do Colono, ao dia26 de fevereiro de2024.

Becker
Departamento de Contrataçõe s P úblicas

1.5.

1.6.

1.8.

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)35 52-1321
CNP J no 7 5 .9 7 2.7 6 0 / 00 0 I - 60 - $," þ'")¡,. c a p? rt.-e"It"q,.p"l",g.Q.Y. þr'
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Município de Capanema - PR

DESPACHO F'INAL DA ETAPA PRELIMINAR

ASSUNTO: Processo de Contratação
OBJETO: CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA DIVERSAS
MODALIDADES ESPORTIVAS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a regularidade do

procedimento até o momento, com a existência dos documentos pertinentes, sem necessidade

de outros apontamentos ou adaptações por este órgão.

Além disso, a presente contratação está de acordo com o planejamento estratégico das

contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e objetivos do ooPrograma

Compras Capanema".

Dessa forma, defiro o prosseguimento do processo de contratação.

Destarte, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, para fins
de controle prévio da contratação, encaminho os autos à PGM.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada
Parque Caminho do Colono, ao dia 26 de fevereiro de2024.

Logísticø e

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)35 52-1321
CNPJ no 7 5 .97 2.7 60 / 000 I - 60 - ).r,-w-rv. ca pa rl e-¡ll-A.p!: g-qv. bl'
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Município de Capanema - PR
Procuradoria-Geral

PA RNCT'R .IITRÍDTCO NO 48/1024

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas

Ánnn ADMINISTRATWA: Licitações e Contratos Administrativos
ÓnC¿,O INTERESSADO: Secretaria Municipal de Esportes eLazer - SESP

ASSUNTO: Controle prévio de legalidade de processo de contratação. Pregão Eletrônico. SRP.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: prestação de serviços de arbitragem para diversas modalidades.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE PROCESSO
DE CO\ITRATAç4O MODALIDADE PREGÅO.
FORMATO ELETRONICO. PROCESSO COM OS
DOCUMENTOS NECESSÁRrOS. DESCRTçÄ.O DO OBJETO
E ruSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DO
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO. PARECER
FAVORÁVEL.

r. RELATÓRIO.

O Departamento de Contratações Públicas enoaminha para análise da Procruadoria-Geral o presente

processo de contratação, conforme condições e espeoificações contidas nos autos. Constam no processo

administrativo físico :

D Portaria no 8.546/2023;

III) Solioitação da oontratação;

III) Termo de referência;

IV) Relatório de empenhos;

V) Documentação da Pesquisa de preços;

VI) Despacho lnicial;

VII) Termo de juntada;

VIII) Orçamento definitivo ;

IX) Parecer Contábil;

X) Termo de encaminhamento;

XI) Parecer Contábil;

XII) Termo de emissâo da minuta do edital e anexos;

XIII;Despacho final da etapa preliminar;

XIþTermo de Referênoia Definitivo;
É o relatório.

2. PRESSIJPOSTOS E FI]NDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.
2. 1. Informações preliminares.
Importante asseverar, inioialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do a¡t. 45 da Leí

Complementar Munioipal no 14, de 2022 QC}ú 14/22), realizar o controle prévio de legalidade do processo de
contratagão, pela análise da presenga e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realízação da
contratagão pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratagão
quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá
observar a legislagâo apontada no oorpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais.

Outrossim, calha esclareoer que, em regra, nâo compete à Procuradoria-Geral tecer considerações acerca
do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do princípio da discricionariedade motivada da

Avenida Governador Pedto Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552- l32l - ramal2l7
procu rado r i a@c ap ane m a. p r. gov. b r Página: I
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Município de Capanema - PR
Procuradoria-Geral

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessários,
ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equívoco na descrigâo do objeto,
especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública e/ou
com os princípios que orientam as contratações públicas.

2.2. Da Legislação aplicável.
Tendo em vista a entrada em vigor da Lei Complementar Murucipal n' |4l2}22,vislumbra-se que este é o

diploma legal a reger a contratação.

2.3. Da tramitação dos processos tle contratação.
Com relaçâo à tramitação dos processos, assim prevê a LClly'r 14/22:

Art. 30. O processo de contratação publicø inicia-se, em regra, com a realização do estudo tëcnico
preliminar ou com a confecção do termo de reþrência, do ønteprojeÍo ou do projeto básico, de
responsabilidade do órgão ptiblico interessado.

(...)

Art. 31. Cgnfeccionado o lenno de referêncía, o anteprojeto ou o projeto basico, o órgão interessado o
remefeni ao Orgão Central de Contratações Públicas, que autuara o plocesso, prelerencialmente em meio
eletrônico, e o encaminhara ao Chefe do Poder Executivo municipøI, ou à auÍorilade por ele designada, parø
o deferimenlo ou não do prosseguimento do processo de contratação.

S 1" Defefido o prossegtimenÍo do processo de contratação, sera obsemado o seguinle procedimento:
I - o Orgão Central de Contratações Públicas, ou o órgão ptiblico designado em regufuimenlo, realizaró

a pesquisa de preços completa e dertnifiva de todos os itens que compõem o objeto da contratação, conforme
o disposto nos artigos 37 ø 43 desta Lei;

II ' coso não haia Ìndicação da dotação orçamentária e dos demais requisitos da Lei de Responsabilidade
Fiscal no termo de referência, no dnteprojeto ou no projeto básico, o processo sera encamlnhado para a
Secretaria Municipal de Finanças, a qual, por meio do Departamento de Contabilidade, emitirá o parecer
contábil;

III - o Orgdo Central de Contratøçõe,s Públicas elaborara a minuta do edital e de seus anexos, na hipotese
de licitøção, ou, em se tratando de contratação direla, as minufas necessárias pøra subsidiar o pfocesso,
observøtdo-se os modelos dos documentos confeccionados pela Procuradoria-Geral do Municípto þGM);

IV - cumprido o disposlo nos incisos anteriores e com todos os documentos assinados inseridos no
processo, este sera encaminhado à PGM, para o cumprimento do disposto no etrt. 45 desta Lei.

(...)
Com efeito, em relagão à tramitação do processo, verifica-se a sua regularidade até o momento.
Por seu tumo, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa da fase intema do processo de

contratação, conforme documentação acostada aos autos, bem oomo aos demais elementos entendidos como
indispensáveis ao prosseguimento do processo.

2.4. Da etapa preparatória do processo tle contratação.
Dispõe o art.32, daLC}l14/22:

Art' 32. A etapa preparatória do processo de contratação é caracterizøda pelo planejamento e deye
compatibilizør-se com o plano de contratações onual de que fratø o inciso WI do cøpuì do art. 28 destø Lei,
sempre que este for elaborado, bent cotno com as leis orçamentdrias, devendo abordar as considerações
tëcnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo tëcnico preliminar oujustificativa
que caracterize o interesse público em,olvido;

II - a definição pormenorizoda do objeto da contratação para o atenditnento da necessidade, por meio de
termo de referência, anteprojeto, projeÍo basico ouprojeto Ørcculiÿo, confonne o caso;

III - a indicação e ajusfificativa do quantitativo necessário do objeto que seni licitado/contratado, com a
definição dos crifëríos e parômetlos ulílizados, incluindo o evenlual consumo desse mesmo objeto, pela
Adminislração, nos 24 (vínte e quatro) meses que antecedem aelaboração do documento;

IV - a defnição das condições de execução e pagamento, dqs garantias qdgidas e oferladas, das condições
de recebimento e das penalidades aplicaveis, devidamente adaptadas ao objeto do ceito*e;

V - o orçamento esÍimado, com qs con posições dos preços utilizados para sua/ormação;
W - a elaboração do edital de licitação;
WI - a elaboração de ntinuto de contrato, quando necessária, que constara obrigatoriømente como anøØ

do editql de licitação;
WII - o regime de execução do objefo da contrølação, obsewados os potenciais de economia de escala;
IX-amodalidadedelícitação,ocrilériodejulgamento,omododedisputaeaadequaçãoeeficiênciada

forma de combinação desses parôrnetros, para os fins de seleção da proposta apta ø geral o resultødo de

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552- l32l - ramal2l1
pr o c urado r i a@,c ap anem a. pr. gov. b r Pâgina:2
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Município de Capanema - PR
Procuradoria-Geral

conlratação mais vantajoso para a Adninislração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objelo da
conlratação e a as normas da Polílìca Municipal de Contratøções Públicas;

X - a molivação circunstqnciada das condições do editø\, lais como justi/icativa de exigências de
quàlificação lécnicø, mediante indicação das parcelas de maior relevôncia récniia ouvalor signlficativo do
obieto, e de qualificøção econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgàmento das
propostas lécnicas, nas licitøções com julgamenfo por melhor técnica ou fécnica e preço, e justificativa das
regras perlinentes à participação de empresas em cornorcio;

X - a analise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e ø boa execução contratual;
ilI - a indicação de dotação orçamenttiriø, quando não houver ødoção ao Sistemø de Registro de Preços,

bem como de adequação às normas de responsabilidadefiscal, por meio de parecer contábit.
Com efeito, independente da nomenclatura dos documentos acostados na etapa prep aratória,mister analisar

o seu conteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto formal, sem
olvidar do aspecto material, mediante a aferição da suficiência do conteúdo dos documentos.

2.5. Dos requisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contratação (TR/ETP)
Com relagâo ao Termo de Referênoia (TR), assim dispõe o art.36 daLCWZ2:

Art. 36. O termo de referência é o documento lëcnico-jurídico obrigatorio nos processos de contratação
envolvendo compras, prestøção de semiços, locações, contratações de tecnologia da informação e de
comunicação, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descrifivos:

I - os elementos que embasant a ataliação do custo pela administração pública, a partír dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguinles infãrmações:

a) defnição resumida e detalhada do ob¡eto da contratação, com todas as suas caiacterístiias, ¡nólu¡nda
especifcações tëcnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permiføm a sua
identiticaçdo clara e precisa;

b) o quantitativo do objeto dø contrøtação e suajusÍifrcatiÿa;
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do ob¡eto dø contratação, com as definições de

como a contratação devera produzir os resultados pretendidos desde o seu início aÍé o seu encelramento,
vedadas especificações excessivas, írrelevontes ou desnecessórias, que limitem oufrustrem a competição ou
a realização do certame;

d) o valor estimado do objeto da conlratação demonstrado em planilhøs, de acordo com o preço de

Yercgdo, acompanhadas dos preços unitarios referenciais, das memórias de ctilculo e dos documlentos que
lhe dão suporte, com os parâmetros utílizados para ø obtenção dos preços e para os respeclivos cálculos, Ete
devem constar de documenlo separado e classificado;

e) o c rono grama fís i c o -fi nanc e iro, se nec e s s ório ;
II - adequação orçamentária, se cabível.
III - fundamentação da conÍratação, que consiste na referência aos estudos lécnicos preliminares

correspondentes ou, quøndo nãofor possível divulgør esses estudos, no extraÍo das parÍes que não conliyerem
iýormações sigilosas;

IV - o prazo davigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratøção e, sefor o caso, a
possibilidade de suø prorrogação;

V - criÍërios de medição, recebimento e de pagamenlo;
W - a relação dos documentos essenciais ò verificação da qualificação iécnica e econômico-finønceira, se

necessária;
WI -formø e critërios de seleção dofomecedor;
WII - os procedimentos de fiscalízação e gerenciamento do contrato ou da aÍø de registro de preços;
IX - as sanções adtninistratiyos previstas deforma objetiva, suficiente e clara;
X - os deveres do conh.atado e do conlratante.
S 1" O ternto de re/erência deterq conÍer os elemenÍos prevÌstos nos incisos do cupat deste arÍigo, alëm

das seguintes iýonnações, quando cabível:
I - especificação do produto, preferencialmente conþrme calalogo eletrônico de padronização, observados

os requisiÍos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e seguronça;
II - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especficas de

recebimento provisório e de/ínitivo, quandofor o caso;

,orr:: 
- especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e øssistência tëcnica, quandofor o

(...)

$3'.Àr'ø indicação do quanlitatívo a que se refere a alínea "b" do incíso I docaputdeste arligo será
observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por palte da Adminislração, 

"com 
o

eslabelecimento de cronogranta de execução do objefo da contrataçãò, salvo o disposto no $ 4o cleste artigo.
$ 4'Na hipotese de adoção do Sistenxa de Regisfro de Preços, seró exigida a indicação, apenas, da

esîimativa total do objeto da conlratação, durante a vigência da øta de Registro de Preçoi, e dø previsão
estimadq do seu consumo mensal,

$ .r'Na hipótese de adoçdo do Ststemø de Regislro de Preços, considerando-se a nalureza do objeto da
contratsção e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, sera admitida a estimativa
Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ranal2l:.Avenida

pr o c urado r i a@c ap ane m a. p r. g ov. br Página:3
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Município de Capanema - PR
Procuradoria-Geral

total parafins de eventual consuno, em quøntitøtivo rqzoavel, de acordo com reglas de experiênciø comum
subminislradas pela observação do que ordinariamente acontece.

$ 6" Quando não precedido de ETP, o termo de rcferência conterti as informações exìgidas para o ETP,
no que couber, permìtìndo-se a assittutura do termo de referênciø pelos proftssionøis ticnicoi da área do
objeto dø contratøção.

Tendo em vista o disposto no $ 6o do art. 36 transcrito acima, faz-se necessário averiguar, também, o
preenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o disposto no art. 34 da LCM 14/22. Yejamos.

Art. 34. O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvído com a conlratação e a sua melhor solução,
de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguínks
elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problena a ser resolvído sob a perspecÍiva do
interesse público;

(...)

III - descrição do objeto da contratação, com os detalhes e requísitos tëcnicos necesscirios;
(...)
WI - descrição da solução con o um lodo, inclusíve das exigências relacionadas à manutenção e à

assistêrvia tëcnica, quandofor o caso;
WII -iustiJicaÍivas para o parcelatnento ou não da contrafação, quando aplicótel;()
XII - posicionamento conclusivo sobrc a adequação da conlratação para o atendimento dq necessidøde

a que se destina.
Pørógrafo único, O ETP devera conÍer, ao menos, os elementos previstos nos incisos I, |il, WI, WII e XIII

do cøput desle ørtigo.
Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos dos documentos juntados

nos autos serão abordados na sequência. Vejamos.

2.5.1. Da definição e quantidade do objeto.
O termo de referência e os seus documentos inoluídos no processo descrevem o objeto da

contratação, indicando o quantitativo, com a suajustificativa geral, o valor unitario e o valor total do objeto
da contratação, com as respectivas e enumeradas especifioidades técnicas.

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgão
consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) que
compõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do
documento.

2.5.2. Do parcelamento ou não do objeto.
Em se tratando de processo de contratação visando à contratação de serviços, assim dispõe o art. 53.

daLCM14/22:
"Art. 56. As contratações de serviços atenderão aos princípios:
I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estëticas, técnicas ou

de desempenho;
II - do parcelamento, quyd.o þr tecnicamente vicrel e economicamente vantajoso,

considerctndo-se as norrnas da PolíticaMunicipal de Contratações Pt)blicas;
$ 1'Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados:
I - a responsabilidade lécnica;
II - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de

custos, com divisão do objeto em itens."
Nesse rumo, extrai-se do TR que os itens que compõem o objeto da contratação estão agregados em

lotes de forma justificada, motivo pelo qual o critério de julgamento a ser adotado será o de menor preço
por lote.

2.5.3. Condições de execução do objeto da contratação.
Consta no TR a indicação de regras específicas de execução do objeto do contratação, as quais são

adequadas para o caso.

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85?60-000 - Fone:(46)3552- l32l - ramal2l1
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2.5.4. Das obrigações tlo Contratado.
Consta no TR a indicaçâo de aplicação das obrigações gerais na execugão do objeto do contratação,

além de obrigagões específicas.

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais previstas
na minuta do instrumento contratual e das obrigações específicas indicadas no TR.

2.5.5. Da fiscalização ela contratação.
Em regra, faz-se necessário que o fîscal da contratação seja um servidor público de provimento

efetivo, a fim de permitir a continuidade do servigo público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na
fiscalização das contratações públicas.

Com efeito, considerando-se as peculiaridades do caso e tendo em vista ajustificativa apresentada
no Termo de Referência, reputo como válida a indicação do servidor de provimento em comissão para o
exercício do encargo, cuja indicação como fiscal é de responsabilidade dos subscritores do documento.

2.5.6. Ilo recebimento do olrjeto da contratação.
Consta no TR a indicação de aplicaçâo das regras gerais e de regras específicas de recebimento do

objeto do contratação, que foram redigidas com apoio da pGM.
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras específicas contidas

no T\ oomplementadas pelas regras gerais aplicáveis ao caso.

2.5.7. Do pagamento.

Consta no TR a indicação de aplioação das regras gerais e específicas de pagamento .

Analisando-se o objeto da contrataçâo, vislumbra-se a adequação das regras, na forma do disposto
na minuta do Edital, combinadas com as previstas no TR.

2.5.8. Da atlecuação orçamentária.
Consta no TR a declaração de adequação orçamentária, remetendo-se ao pareoer Contábil a

indicagão da(s) dotagão(ões) orçamentária(s) existentes e aplicáveis ao caso concreto, bem como a análise
do cumprimento das disposigões da LRF.

Nesse rumo, depreende-se dos autos a existência de Parecer Contábil, suprindo-se, portanto, as
exigências legais,

2.5.9' Da iustificativa para a contratação e da escolha tlo objeto rla contratação.
A justificativa constante no TR é suficiente para demonstrar o interesse púbtico da realízação da

presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local.

2.5.10. Da justificativa e pesquisa dos preços.
Consta no TR a justificativa dos preços e foi juntado aos autos toda a documentaçâo relativa à

pesquisa de pregos realizada.
A metodologia adotada para a atribuiçâo do valor máximo que o Município de Capanema está

disposto apagal pelo objeto foram os critérios da média e do menor prego, a depender do item, em atengão
ao disposto no art. 38, $$ 2" e 3o, da LCM 14/2022.

Nesse rumo, cumpre tîazer à baila os fimdamentos da LCM 14/22 ryejustificam a estimativa de
preços deste processo de contratação. Vejamos.

Att 38' No proces,so de contratação para aquisição de bens e contratação de semiços em geral o valor
estimado será de/ìnido, em regra, 

.com.base no melhor preço aferido por meio da utilização2os seguintesparâmetros, adotados de þrma combinada ou não,:
I.-.c.ontratações,similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em execução ou

concluídas no período de 1 (utrl ano anterior à data àa pesquisa de pieços, inclusive irraroii" ,¡rt"no de registro
de preços, observado o índice de atualização cle preçosiorrespondente;
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II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referênciaþrmalmente
aprovada pelo Poder Executivo da {Jnião, ou do Estado do Paraná ou do Municipio r}e Capånema/pR;

(.. )
VII - pesquisa direta com nÒ ntínimo 3 .(trêý þrnecedores, mediante solicitação þrmal de cotação, desde que

seia apresentada iusüfcafiÿa da,escolha desses fornecedores e que não tenham sicio obtidos os orçamentos com
mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de ctivutgação doàditul ou da þrmalização da contratação direta;

(...)

ý 2" O.menor preço aferido na pesquisa de preços sera a metodologiã prioritária para a definição do valor
estimado do obieto dct contr.ltctção, nos termoi do cøput deste arfigõ tidavia, excåpcionalmente, díante das
peculiaridades do ccßo concretô e nediante justificativa, poderá ser utä¡zado outra metido,togia, como a média ou
a mediana dos preços obtidos-

$ 3'Quando ocotrer a adoção de þrma combinada dos parâmetros de pesquisa de preços indicados nos
incisos do caput deste artigo, a ntedia dos preços obtidos sera i metodologia piioritaria patå a defìnição do valor
^tìmado 

do objeto da contratação.
(...)

Com efeito, considerando a dinâmica administrativa, vislumbram-se suficientes as informações
contidas no processo. Ademais, cumpre consignar que a veracidade das informagões contidas na pesquisa
de pregos e adoção da metodologiapara indicar o valor máximo a ser pago pela municipalida¿e e ¿e
responsabilidade do(s) agente(s) público(s) que confeccionou(aram) o documento, o qual deve observar
estritamente as regras vigentes sobre o tema.

De todo modo, a condução do processo e a metodologia buscada pela SESp e pela equipe que
auxiliou na confecaão do TR, foi na tentativa de reduzir os custos da contrataçâo, cujas justificativas
considero razoáveis diante da estrutura administrativa e da realidade local.

Além disso, o TR previu um mecanismo que estimula a integridade e a justeza dos preços a serem
praticados durante a execugão contratual, o que revela a preocupagãã em se chegar uo p..ço adequado.

2.5.11, D. jr*tifi"utioo du 
"."nrhu 

,1" fn-"""dn"". p."r 
"ntrçãn 

di""tu.
A justificativa constante no TR, apesar de singela, é suficiente para demonstrar a impessoalidade na

busca dos preços do objeto da presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura
administrativa e a realidade local. Constata-se que foram encaminhadas formais solicitações de propostas
a 3 (TRÊS) pessoas jurídicas distintas, qu. ..r.urninharam por e-mail seus orgamentos para a prestaçâo dos
serviços almejados, assim como coletados preços registrados recentemente noutras municipalidades.

2.5,12. Da adoção do sistema de registro de preços
No caso vertente, o termo de referência indica a adoção do sistema de registro de preços. O caso é

mesmo de adoçâo do SRp. Vejamos.
A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido naLCM 14/22:

Att 53' o planeiamento de compras deverá considerar a expectatiÿa de cowuno am,tal e obsen ar o seguinte:(...)
II - processamento por meio de sistema cle regßtro de preços, quando pertinente;

Para regulamentação da contratagão por registro de preços, foi editado o Decreto Federal no
11'462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta
sistemática. É o que estabelece o art. 3o:

Arl 3' o sRP podera ser adotado quando aAdministração jurgar pertinente, em especíar:I - quando, pelas características do obieto, houver necessiãadã cle'controtaçâut p"ímàn-entes oufrequentes;II - quando fot conveniente 
? agußiç|? de bens com previsão d" entreþa, for""iàa* ou contratação deserÿiços 

,remunerados por unidade de medida, como quanticlade de horas de"seriiço, postos de trabalho ou emregime de tarefa;
III - quandoþr conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mqis de uma entidade, inclusive nascompras centralizadas;
u- (...)
V - quando, pela natureza do ob¡e\o, não þr possível defnir previamente o quantitatiÿo a ser demandado pelaAdministração.

Parigot de Souza, 1080 - Cenr¡o - 95760-000 - Fone:(46)3552_ I32I - ramal2ll
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Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contrataçâo atende aos requisitos legais para a
adoção do SRP, notadamente o incisos I, II, n e V supramencionados.

Além disso, a minutas do Edital e da Ata de Registro de Preços, conforme modelos confeccionados
pela PGM' indicam a as noûnas aplicáveis a respeito do sistema de registro de preços, adotada para esta
contratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, considerando a suficiência e
adequação das regras estabelecidas, observando-se o disposto no inciso II do art. 2g2 da,LCM.

2.5.13. Da indicação de vigência da contratação.
o prazo de vigência da contratação de doze rneses, como indicado no TR, está de acordo com as

disposições legais que regem o tema, não havendo outras considerações necessárias.

2.5.14. Das garantias.
Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nem de execução.

2.5.15. Das sanções administrativas.
Não consta no TR a indicaçâo de sangões específicas, aplicando-se, portanto, as regras gerais, na

forma do disposto na minuta do Edital.
Analisando-se o objeto da contrataçâo, vislumbra-se a suficiência das regras gerais.

2,5.16. fros requisitos rle hahilitação.
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de

documentos essenciais previstos no art. g7, IãLCl.y'_ 14/22.
A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentos

relativos à habilitagão jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista, conforme minuta padrão do Edital de
Pregão confeccionado pela pGM.

Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualifioagão técnica exige-se previsão expressa
no TR, com as justificativas cabíveis.

No caso em mesa, extrai-se do TR nâo haver previsâo de qualificação técnica.

2.5.17. Da apresentação de amostras
No caso em mesa' não há exigência de apresentação de amostras do licitante vencedor para a

participaçâo na licitagâo.

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-se a
examinar a presenga dos elementos essenciais do documento, veriflrca-se que o Termo de Referência atende de
maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execugâo satisfatória do objeto da
contrataçâo, além de atender o disposto no parágrafo único do art. 34 da LCM 14/22, considerando-se,
especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local.

2.6. Da Minuta do Edital.
Deve ser utilizada a minuta padrão denominada: ..Edital pregão versão LCM2.24-

2.6.1. Da Modalidade da Licitação.
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados no disposto no art.

73, da LCM 14/22, que dispõe:

Att 73' A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum ct que se refere o art, 32 desta Lei,a(1n1do-se o ¡tregíío t"otpr".,qu.i o obieto,possuir' padtões de desentpenho e qualidøde que possan, setobjetivanrcnte definídos pelo edità\, por ntLio dà especiJícaçaes usuais de ntercado.
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Além disso, a LCM 14/22 tambem conceitua o pregão, em
licitação pre/erencial para aquisição de bens e serviços comuns,
menor preço ou o de maior desconto,'.

seu art. 6o, inc. XXIX, como "modalidade de
cujo critério de julgamento poderá ser o de

estatuídas no artigo 13 da LCM 14/2022 de forma fundamentada
para todos os efeitos.

com efeito, o pregão deve ser adotado considerando três fatores:
(i) o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possaln ser objetivamente defrnidospelo edital;
(ii) a possibilidadejurídica de c aracterizagão doobjeto da licitação como um bem/serviço comum;(iii) o critério do julgamento deve ser o menor preço ou o maior desconto.

Pois bem.

As características do objeto da oontratação podem ser aferidas objetivamente por meio da descrigão
contida no TR.

Por seu tumo, atualmente, é possível concluir que quase todos os bens e servigos vêm sendo
considerados comuns pela doutrina. Portanto, é mais adeçado averiguar as hipóteses em que não se aplicao pregão, para análise de legalidade da escolha.

Nesse rumo, assim dispõe o parágrafo único do art. 73 daLCM 14/22:

Art. 73. (...)

lanígafo úníco, O pregão não se aplica às contratações de:
I - serviços técnicos especializados àe naü¿reza predominantemente intelectual;II - de obras e^se,rviços de engenharia, exceto os serÿiços de engenharia de que trata a alínea ,,a,, do inciso IIdo capat do art. 60 desta Lei.

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo de¡eferência, infere-se a regularidade da adoção do pregão como modalidade desta licitaçâo.

2.6.2. Da Forma da Licitação.
Considerando-se que o presente certame adotou a forma eletrônica, não há necessidade de maioresapontamentos nesta rubrica, tratando_se, deveras, da regra geral.

2.6.3. Da garantía da pronosta.
O presente certame nâo adotou a garantiada proposta.

2.6.4. Do critério de julsamento.
o critério de julgamento da licitação deve ser o menor preço por lote ('nico, no caso).

2.6.5. Da participação no certame.
Foi indicado pela Agente de contrataçâo a opção pela participagão ampla concorrência.

2.6.6.

2.6.7.

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela LCM 14/22,especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase extema do processo de contrataçâo e as regrasgerais aplicáveis durante a execuçâo do objeto dã contrataçâo, além de atender satisfatoriamente o dispostono art. 114 daLCMl4/22.

2.7. Da minuta da ata e/ou tlo contrato.
vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as cláusulasessenciais dispostas no art 153 e art. 113, inc. II, ambos da LCM 14/22, confortne mo¿Ltos confecoionados pelaPGlvl anexos à minuta do Edital.

Deixou-se de aplicar as benesses
fática e juridioamente, que reputo válida

Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
pro c ura do r i a@c ap ane m a. p r. gov. br
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2.8.

Pela relevância do tema,
dos procedimentos de controle
211 a22l daLCM14/22.

faz-se necessário consignar, desdejá, a necessidade de observância e cumprimento
e de fiscalizaçâo das contratagôes públicas, especialmente o disposto nÅ artigos

2.9. Recomendações.

urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações edocumentagão apresentadas são de inteira responsabilidade dos agÀtes públicos e privados envolvidos.
Neste ponto, convém chamar atengâo para a possibilidade de apticaçao de sanções de natureza política,administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de tlescumprÍmento dasobrigações legais, contrafuais e editalícias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa,

nos termos da Lei no 8 429, de 7992,bemcomo em desrespeito a Lei de Responsabilidade Fiscal.

3. CONCLUSÃO:
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processode contrataçâo, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, devendo-se utilizara minuta do Edital do pregão e anexos de acordo com..versão LCIÍ_2.24. dirp";;irir"d"ilr*_"
Resta, ainda:

a) a decisâo do Excelentíssirno Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 31, inc. yI, 47 e 4g,todos da LCMt4/22;
b) as diligências de publicação oficial, por parte do Departamento de contratagões públicas, nostermos do art. 3 r, vII, observando-se o disposto nos artigås 49 a 52, daLCM 14/22.

Município de capanema, Estado do Paraná; cidade da Rodovia Ecológica - Estrada parque caminhodo Colono, ao dia27 de fevereùo de2024.

ALVARO Asstnadodeforma

sKrBA Íiålilti,å'*"o^"
ruNroR iiläâ'":ïâ"

.ÁJvaro Skiba Júnior
Procurador Municipal
OAB/PR 68.807
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EDITAL DE N'tý2024

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sobno 75.972.76010001-
60, sediado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, no 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná,
por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, torna pública a realização
deste processo de contratação.

l. DrsposrçÕEs cERAfS DESTE PROCESSO DE CONTRAfÀCÃõ

1.1, ORGÃO(S) TNTERESSADO(S):

1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer- SESp.
1.1,2. Órgãos Participantes: Não se Aplica

1.2. RESUMO DO OBJETO:
CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA DIVERSAS
MODALIDADES ESPORTIVAS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS.

1.3. vALoR MÁxIMo ESTIMADo: R$ 459.338,50 (quatrocentos e cinquenta e nove mil,
trezentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos).

1.4. MODALIDADE: Pregão.

1.5. FORMA: Eletrônica.

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por Lote.

1.7. PROCEDIMENTO(S)AUXTLTAR(ES)UTTLTZADO(S)NESTEpROCESSO:
1,7,1. Sistema Registro de Preços.

1.8. PARTICIPAÇÃO:AmplaConcorrência.

1.9. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO púnltCA:

19103/2024 às 08h30min
UASG: 987487 -PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR

Local eletrônico da Sessão Pública: www.

1.10. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani

LEGISLAÇAO ApUCÁVEL: O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as

disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal n' 1412022 e, de forma
subsidiária, a Lei no 14,13312021e a Lei Complementar n' 12312006.

1.1 l.

Página: I
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2.1.

2.2.

2.3.

2.4.

2.5.

O resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto

encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital.

O Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser acessados por meio da

Internet nos seguintes endereços eletrônicos:

www.com.Drasgovernamentais.gov.br e www.capanema'Þr' g

fnttps:¡¡www.capan
Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal

Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e Termo

de Referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência'

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de

Contratações Públicas pelo telefone n" (46) 3552-1321,

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria

Municipal indicada no Termo de Referência'

legítima para solicitar esclarecimentos ou providências
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte

relação ao presente Edital, ou, ainda' para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com

antecedência de até 3 (três) dias úteis, da data frxada para a abertura da sessão pública do cerlame'

3.3.

3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(à) pregoeiro(a) e encaminhadas, até às

23h59min.da data limite, por e-mail, no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br

3.1,2. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de

recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abettura do certame;

3.1.3. O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame'

3.1.4. euando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetat a formulação

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do

Termo de Referência, previamente a redesignação de nova data para a realização da sessão

pública, o processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do Municlpio, para emissão de

parecer.

3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ott RG, em se tratando de

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(à)

preioeiro(a) e encaminhadas, até às 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designada para

àb"rturu da sessão púrblica, por e-mail, no endereço eletrônico: licitacao@capanema'pr'gov'br

3.2.1, O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecirnentos no prazo de dois dias úteis'

contado da data de recebimerrto do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cefiame'

3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo'

3.3.2, As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

licitantes e a Administração'

em -

v

3.2.

4.1. Poderão ParticiPar deste processo de contratação o licitante cujo ramo de atividade previsto no seu ato

constitutivo ou documento eqttivalente seja compatlvel com o objeto do presente procasso de contratação,

desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referência e anexos.
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4.2

4,1.1, Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios
estabelecidos no subitem 1.8 deste Edital.

4,1,2, Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital, será concedido tratamento

favorecido para as microempresas e empresas de pequeno pofte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no art. 34 da Lei no 11.48812007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar
n' 12312006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal n' 1412022, mediante
apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital.
4.1.2,1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame.
4.1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar n" 123/2006 e na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno pofte.

4.1,2,3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema
(LCM 14122} o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença
(Álvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de

Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando
a data da sessão priblica. O(s) documenfo(s) apresentado(s) para essa finalidade
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade
empresarial cumprem o requisito temporal, permítindo a apresentação do histórico de
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da
exigência.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em deconência de
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, de
qualquer ente federado;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) que se enquadrem nas vedações previstas no art, 281 da LCM no 14122;
d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou

liquidação;

e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

0 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
g) organizações e entidades do terceiro setor;
h) pessoas físicas;

D pessoasjurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital.
4.2,1, Nos ceftames cujo objeto da contratação seja o fornecimento simnles de bens. sem

prestação de servicos, a pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudi-ial poderá
participar do certame, excepcionalmente, desde que consiga demonstrar a capacidade
econônica da empresa licitante, sendo exigivel, para fins de sualificação econômico-
financeira,_no mínimo, os seguintes documentos:

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
dèmonstrações contábeis do-s 2 (dois) últimos exèrcícios sociais, acompanhada de

declaração, ässinada por profìssional nabilita¿o da área contábil, qüe ateste que a

Pmpresa possui os,,lndiceq econômicos adequados e capacidade financeira para
cumprir com as obrigáçOes previstas neste edital e anexos, relacionadas com a
exgcução do qbj eto.da. contralação e eventuai s garantias ;

b) certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada
está apta econômica e financeiramente a partic-ipar de procedimento licitatório (não
apenas a ce¡tidão de homologação/deferimento da recuperação judicial).
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4.3.

4.4.

As vedações indicadas na alfnea 6'4" do subitem 4.2 também são aplicadas:

a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física oujurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção aelaaplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde

que devidamente comprovado o illcito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurldica do

licitante;

b) à pessoa jurldica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa flsica

que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica

declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente

federado;

c) à pessoa jurldica licitante que possua como sócio, administrador ou não' o cônjuge, o

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo

da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública

de qualquer ente federado.

Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes

DECLART{ÇÕES (na forma do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo III):

a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defînidos no Edital e anexos;

b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento

e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de

cumpri-las;

c) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar

menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos

termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo

de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em deconência de

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de

qualquer ente federado;

e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública

municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto,

independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cablveis, quando aplicada a

medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 daLCM 14122;

Ð de que o licitante não mantenha vlnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com

agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que aítatâna

execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afînidade, até o terceiro grau;

g) à. qu. o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s)

ou contratado(s) deste processo de contratação;

h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não tenha sido condenado

judicialmente, com trânsito ern julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;

Ð de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no ceúame e de que não se

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação;

j) de que o orçamento e a proposta comefcial apresentados pelo licitante neste processo de

contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável;

k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do

artigo 5o da Constituição Federal;

D de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública

impeditiva de relacionamento comercial com a Aúninistração Pública;

Ý

v
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4.s.

4.6.

m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante no 13 do STF;

n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou
recuperação judicial ou extrajudicial;

o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação,

Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes
informações:

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualifîcação completa e a sua função na empresa;
b) e-mail, número de telefone, Whatsapp e Telegram, para que em caso de qualquer comunicação

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicação
oficial do Municlpio seja encaminhada de forma eletrônica;

c) caso altere os endereços ou nrimeros mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados
anteriormente fornecidos ;

d) o(a)G) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos,
em nome do licitante.

Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, de acordo com o disposto no subitem 1.5
desde Edital, além do cumprimento do disposto nos sqþitens 4.1 4#.-l- acima, o interessado em participar
do certame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9o da IN sEGES/Mp no 3, de 2018.
4,6,1, As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÄO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientaç-ões que seguem no link: https://central.e-qicafueb.com.brlfornecedores/sicafrret.html,
até o dia útil anterior a data da sessão pública de abèrtura do certame.

4.6.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao portal

COMPRASNET, no ato da abertura do pregão.

4,6.3, os licitantes deverão uTilizar o certifîcado digital para acesso ao sistema.
4,6,4. Em se tratando de Pregão sob a FORMA ELETRôNICA, como requisito para participação,

o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às

declarações exigidas no sistema.
4.6.4.1, Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no ceftame;
4,6.4,2, Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n' 12312006 e

na LCM 74/22,mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.
4,6,4.3. Para usuftuir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capa.nema

(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença
(Álvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o
licitante possui sede ou unidade de atendimento perrnanente no Municfpio dq
Capanema, no ramo do objeto da contatação, há, pelo menos, um ano, considerando
a data da sessão pública. O(s) documento(s) apresentado(s) para essa fulalidade
deverão comprovar tanto que â sede do licitante quanto o ramo de atividade
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentaçào do histórico de
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contiato social para o cumprimento da
exigência.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das
vedações expressas neste item 4, sujeitarâ a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a
extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas em Lei, neste Edital e seus anexos.

4.7
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5.1. Em se tratando de PREG EM FORMA PRESENCIAL:

5.1.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste

Edital, apresentar-se ao(à) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste

pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do

documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante.

5.1,2. o licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer

forma, durante a sessão.

5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto

ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida,

5.1.4.

ou documento equivalente.

O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros.

O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os

poderes específicos para formulação de propostas e para a ptâtica de todos os demais atos

inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou

do registro como empresário individual.

Em atendimento a Lei Federal n" 13J262022, o reconhecimento de assinatura no

instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe

de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de

Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG' CNH'

Carteira de Trabalho e Previdência Socialo Passaporte e Cédula de identidade

Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada

no documento aPresentado.

Cada credenciado poderá representar apenas um licitante'

Cada licitante poderá credenciar apenas um representante'

5.1.5.

5.1.6.

5,2.

5.1.7.

5.1.8.

Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA:

5,2,1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, ert sua forma eletrônica.

5,2.2, O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

rüwril.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de

Chaves públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro fotmato de acesso permitido pelo sistema.

5,2.3, O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

5.2,4, O licitante responsabiliza-se exclusiva e fonnalmente pelas transações efetuadas em seu nome'

assume como fìrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, exclulda a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros'

5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassiltcação no

nomento da habilitação.

v
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6.1. Em se tratando de PREG EM FORMA PRESENCIAL:
O processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a)
Pregoeiro(a) e equipe de apoio,

Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos
responsáveis.

Todos os documentos exigidos, quando físicos, deverão ser apresentados no original ou por
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na
forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)
Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportunajuntada aos autos
do processo administrativo pertinente a esta contratação.
A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a
Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo
imposição legal.

Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma
mecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do
subscritor.
os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.
Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados,
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N" 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR
PREGAO N" XX/2023

ßAZÃO SOCTAL DO LTCTTANTE)
CNPJ N'XXXX

ENVELOPE NO 2 O DE HABILITA
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR
PREGÃO N" XX/2023

ßAZÃO SOCTAL DO LTCTTANTE)
CNPJ N" XXXX

6.1.1.

6.1.2.

6.r.3.

6.1.4.

6.1.5.

6.1.ó.

6.t.7.
6.1.8.

6.1.9.

6.1.10.

6.1.11.

Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser
protocolados no Protocolo-Geral do Município (hall de entrada do Paço Municipal) até a hora
marcada para abertura da sessão pública.
6,1,9,1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver representantes de licitantes na frla

do protocolo dos envelopes.
6,1,9,2. Após o inlcio da sessão, não poderão participar do certame as empresas que não

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6.1.9.
6.1.9.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta

a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e ajustificativa
para eventual atraso.

Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como
proposta.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções
previstas neste Edital.
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6.2

6.1.12. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não impofiará seu

afastamento da licitação ou a invalidação do processo'

Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA:

6.2.1. O processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a)

Pregoeiro(a) e equiPe de aPoio.

6.2.2, O recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das

demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por meio

eletrônico, no endereço ww\ry.comprasnet.gov.br, na data e hora da abeftura da sessão pública

prevista neste edital, salvo exceções previstas neste Edital'

6.2.3. É Vnnln¡, A IDENTIFICAçAO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO

rÉnmINo n¡, nr¿pl nn l¿.Ncns lg pnncÃ,o.

6t.2'.4,órrneiodo|sternà,,.1propoSta.corn1de¡crreao
porrnenoriiada ao oU3ðto ofertado (incluinaó suä rnarca e/ou rnodelo) e o preço, até a data e o

horário estabelecidos para abeüurå da sessaô pliblica, quando, então, encerraf-se-â

de habilitação.

de ParticiPar da etaPa de lances"

'6.2.4,2, Caso o ,irt**u onde é preenchida a proqolta de preços não admita a inc!1ao fe
anexos, o licitánte ¿eveia enöaminhar, até ô iniðio ¿a se-ss.ão, a Declaração unificada,

á.ïi¿a*."t. preenChida, com todas âs declar, ês exrqiaas e aplicáveis ao caso, para

osseguir.rtese.rnails:licítacøo@capanema,pr,gov'bre
I i c it a c a o' c aP a n e m a@gm a i l' c o m

t6,z.,q¡, O licitante responderá pela veraòidâde da,s informações prestadas na D¡cla1eão

Unificada, por meio da aplicaçao das sançOéS administrativas e criminais cabiveis, na

forma da lei.

6.2.5, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer lnensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão'

6.2.6. Até a abertuiu ¿u ,urtao públicalos licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documéntos de habilitaçâo anteriormente inseridos no SICAF,

6.2.1, Será estabelecida, nessa etapado certamq, a ordem clescente de classificação entre as propostas

apresentadas,paradefiniçãodaordemdelancesdoslicitantes
6.2,t. ÀpO, u etapaåe lances, o licitantê Ýäncedor enlllinhará, eiclusivarnef: ryt T"io I 

sist11

"oncomitantemente 
com os docqmentos de habililação, a prgposta definlliv3 de preços com a

¿es.riçao porynenorizada do objeto ofertado iinCiùin¿o iuâ márca e/ou rnodelo) e o preço, após

a convocação do pregoeiro/Ageate de Conf1'ação, q'ue estabelecerá urn plazo pafa envlo'

t6.2.,g. o é¡vio aá þroposiâ de{initiva, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorre'rá por

rneio de chave de åcesso e senha.

6.2.9.1, Caso,o sistema eite¡a iodisponlvel o-licitantà-.vencedor deverá-encarninhar, apói

diflo;o ðom o ÞregoeirolAgente de ContrataÇðs, a proposta defïnit1a de preços,

aconlpanhadadosdocumentos.del'rabilitação,Ju'$''o''seguintese-rnails:
lfcil acao@c apon"*o-pr. gò'' br e lic itacao' c ap anema@gm o 

:l' 3!*
6'2.10. O licitanæ u"ni.aoipoåerá deixar de apreseniar oi Oo¡u1.entos de habilitaçã3 lue constem do

SICAF, assegtuado aos dema,is liCitantes ó acesso aos dados constantes do sistema.

6.2.11. Os documentos que cornpöem a proposla e a habilitação do licitan¡e vencedor somente serão

Jirp*i¡1ir"¿", puru âuujiução dô(a) pregoeiro(a) e para acesso púbfico após o inicio da etapa
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6.2.12.

6.2.13.

6,2.14.

Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo

vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente,

apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção
(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s)
assinatura(s) afixada(s),

É permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa flsica ou jurídica em
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira (lCP-Brasil).

O arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados
digitalmente ou eletronicamente, deverão ser arrnazenados no banco de dados digital de cada
processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e efîcácia das assinaturas, bem
como da autenticidade e da integridade dos documentos.

6.3. Independentemente da FORMA DO PREGÃO, o licitante deverá juntar, como anexo(s) da PROPOSTA
DE PREÇOS, o(s) seguinte(s) documento(s):

a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo III), nos termos do subitem 4.4 deste Edital;
b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos

requisitos;

c) Documento a que se refere os subitens 4.1.2.3 ou 4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar nos
requisitos.

da propost¡ de

'aìnctusão.,de. atr€xos, s

7,1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o o'menor preço por item'', de acordo com o

,7 1

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento,
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações:

a) Valores unitário e total do item;
b) Marca/modelo do item;
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de acordo com o
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento,
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações:

a) Valor total do lote;
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote;
c) Marca,/modelo de cada item que compõe o lote;
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando
for o caso.

Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado
no subitem 1,6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema
eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações:

â) Percentual de desconto;

b) Marcalmodelo do item ou de cada item que compõe o lote;

t.3.

Página: 9
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7.4.

7.5.

c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,

prazo devalidade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,

quando for o caso.

Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda coffente nacional.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem

caracterfsticas iguais ou superiores às previstas no Termo de Referência.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.

Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência,

faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse'

Ao assinar a proposta de Preços inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento de

todas as condições 1á estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores,

quanto à vantajosidade para a Administração, do dlcrito no Termo de Referência'

Ern se tratando de pRËGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a proposta de preços na forma e no formato

de arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preencåida, dwerá ser ernitida em fo_r'rnato

digital, e deverá ser encaminhada ao(à) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento, para fìns de

laiçamento no Sisterna de julgamento, por e-mail, no endereço eletrônico:

I i ci t q c a o @ c ae en e m a'PL, ø o.Y. br
j.ll.l. A proposta de preços padrão do sistema, também poderá ser salva em Pen-Drive ou CD-ROM

ou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no

momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n'01 (PROPOSTA DE PREÇOS)'

O licitante que não atender ao subitens 7.lL ou 7.11.1 será desclassificado.

8.1. Em se tratando de EM FORMAPRESENCIAL:
g.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á na data, horário e local indicados no preâmbulo deste

Edital, após a etapa de credenciamento, e será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a

divulgação das propostas recebidas e inlcio da etapa de lances'

g.1,2. O(A) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,

apresentem iffegularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento'

8.1.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata'

8.1.4. O(A) Pregoeiro(a) classificatâ o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor preço' para participação na etapa de

lances.

8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará início à etapa de

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessivao

em valores distintos e decrescentes.

g.1.6. O(A) pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial' a

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais,

em ordem decrescente de vâlor, que terá o prazo de até 1 (um) minuto para a apresentação do

seu lance verbal, quando convocado

8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitent

anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances

e a manutenção do último Preço Por ele apresentado, Para efeito de ordenação das propostas.

7.6.

7.8.

7.9.

7.r0.

7.ll

7.12.
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8.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICÀ:
8,2,1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de Brasflia-DF, a sessão

pública na internet será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas

eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.

8.2,2, O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especiflrcações técnicas exigidas no Termo de Referência,
8.2,2.1, Também será desclassificada a proposta que identiflrque o licitante.
8.2.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2,2,3, A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defînitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
8.2.3. O sistema classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado

propostas em valores sucessivos ao de menor preço, para participação na fase de lances.
8.2,4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas.
8.2.5. O sistema disponibilizará campo próprio paratroca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.
8.2,6, Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

8.3.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances,

8.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de l0 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

8,2.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

8,2.11, Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8,2.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorência ser comunicada imediatamente ao
órgão competente responsável pelo sistema.

8.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocomência será registrada em campo próprio do sistema.
8,2,14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar,
8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.2.16, No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema elehônico poderá perrnanecer acesslvel aos licitantes para a recepção dos lances.
8.2,17, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão prlblica será suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação,

8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
t.Z.tlr Caso o s¡stoma utilizado para o prgggssamento do Pregão em fqlrna eletrônica não estejq

configurado para atender ao disposto na LCM 14122, o(a) Pregoeiro(a) poderá enceffar a sessão

eleftônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio ffsico ou outro meio digital
disponlvel,
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8.3. REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL E ELETRÔNICA:

g.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor Dreco por item", de

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor

unitário do item.
g.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor Þreço Dor lote", de acordo

com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

g.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o'úmaior desconto", de acordo com

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual.

g.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.
g.3.S. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.
g.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o intervalo

mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0'01

(um centavo).
g.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior.desconto'', de acordo com

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mlnimo de diferença de valores entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que

cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1%o (um décimo por cento).

8.3.8. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos'

g.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com

intuito de empatar o certame, porém somente será posslvel o lance nestes termos caso um lance

menor seja considerado inexequível.
g.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior.

g.3.g.2. O desempate será realizado conforme o disposto no item l1'deste Edital'

g.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente à

penalidade de multa de 2o/o sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de

referência.

9.1 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte v
sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez ence rrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

do porte da entidade empresarial e se ela cumpre os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou no sub itern

ot
4.6.4.3.

O sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

porte sediadas no Município de Capanema/PR participantes, procedendo à comparação com os valores

da primeira colocada, assim como das demais classificadas'

A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada no Municlpio de Capanema/PR melhor

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação ou

dentro do limite percentual da marsem de preferência de 107o (d9z por centol da melhor proposta ou

melhor lance apresentado, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor.

9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a)' mesmo após o encerramento da etapa de lances'

convocará a MË ou EPP, sediada no Município de capanema/PR, para, querendoo

apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior'
g.3.2, Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR' que se

encontre na faixa de até l0o/o (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado,

será considerada vencedora da licitação'

9.3.
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9.4.

9.5.

9.6.

9.7.

No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas no Município de Capanema/PR, será oportunizada mais uma rodada de lances, fechados entre
elas e, persistindo o empate, será realizado sorteio para a declaração do licitante vencedor.
Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja
exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema.

A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para
ME ou EPP, será aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência.

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação
ao produto estrangeiro previstas no art. 26 da Lei no 14.133, de 2021, o benefício previsto no art. 18, da
LCi|d 14122, será aplicado exclusivamente entre as propostas que fîzerem jus às margens de preferência,
de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de 20% (vinte por cento) estabelecido
pela Lei n' 14.133, de2021.

AS

Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Município
de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na
ordem classificatoria,para o exercício do direito de preferência de que trata o aú..45 da Lei Complementar
no 123, de2006, de acordo com o disposto a seguir.

10.2, Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a, etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial.

10.3. o sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa
de maior porte, assim como das demais classificadas.

10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, N.Äo SEDIADAS No MUNICÍpIo nn
CAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5%o (cinco por cento) acima da melhor proposta
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

10.5. A melhor classifïcada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

10.6. caso a ME/EPP/cooP, NÃo SEDIADA No MUNIcÍpro nB CAPANEMA/pR, melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/Epp/COOp,
NÃO SEDTADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classifrcaç ão, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior,

10,7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

10.8. Havendo êxito neste procedimento, aMEIEPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no
certame, para fins de aceitação, Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por
ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial,

11.1. Em não havendo aplicação dos 9 e l0 deste Edital, em caso de empate entre duas ou mais propostas,
serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

a) disputa fTnal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classiflrcação, pelo modo de disputa aberto;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos
naLCM 14/22;
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c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de

controle.

11,2, Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente' aos

bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas sediadas no Municlpio de Capanema/PR;

b) empresasbrasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pals;

d) empresas que comprov em aptáúicade mitigação, nos termos da Lei no 12'18',7, de 2009'

11.3. Somente após o pråcedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será

cabível a negociação de preçojunto ao fornecedor classificado em primeiro lugar

l2,l,Encerradau.tregoeiro(a)poderáencaminhar,pelo
sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,

com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida

melhor proposta para a Administração'

12,2. A negociação serët rcalizadapor meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes

12.3.

12.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifrcação inicialmente

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em tazáo de

sua proposta permanecer acima do preço máximo defrnido pela Administração.

12.5, A negociação será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluída, terá seu resultado diwlgado a

todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

12.6, Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da

proposta definitiva de preços.

.13.DoaNVIoD......]'...,.';...:l
l3.1.Encerradau.teiro(a)convocaráolicitantevencedor

para que esre encaminhe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e pdf), no sistema

COMPRASNET (se for Pregão em forma eletrônica) ou pata os seguintes e-mails

'licitacøo@capqnema.pr.goÿ.br e'licitacao.capanema@gmail.com (se for Pregão em forma presencial)'

a pRopoSTA DEFINITM DE PREÇOS (modelo no Anexo v), em conformidade com o último

lance ofertado.

13.1.1. Em se tratando de pregão em forma eletrônica, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a feffamenta

,,CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante vencedor anexar os documentos utilizando o link

..ANEXAR".

13.2. o licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até ZldggÐ-horas, contado a

partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do órgão público, ou

seja, das 8h00min às 11h30min e das l3hlSmin às 17h30min'

13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em forma eletrônica, será aceito o envio

da proposta ajustada por meio do e-mail: licitacao(ÐcaÞanema'pr'gov'br' Após o envio do e-mail' o

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimenlo do

e-mail e do seu conterldo.

13.4. O(a) pregoeiro(a) não se responsabi lizarâpor e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em

virtude de problemas no servidor ou naveiador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor'

r/

\j
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13.5.

13.6.

13.7.

13.8.

r3.9.

r3.10.

13.11.

13.12.

13.13.

13.14.

13.15.

A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transconido o prazo de 2 (duas) horas,
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de
Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, a sua pronogação.
A Proposta Deftnitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de
poderes, na forma da lei, para formular ofeftas e lances de preços, bem como praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social.

será desclassificado e suieitar-se-á às sancões previstas no subitem 8.3,10 deste Edital.
A proposta deverá conter:

a) proposta defÏnitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com
dados aleatórios, sob pena de desclassificação daproposta;

b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;

d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da
contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de
validade da proposta definitiva de preços será de I (um) ano, contado da datada apresentação
da proposta definitiva de preços;

e) indicação/especifìcaçãodoproduto,marca/modelo;

0 Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o preço
proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0100).

g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência,
se aplicável.

h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;

D Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cotaprincipal, a contatação das cotas deverá
oconer pelo menor preço, devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços,

Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto,', de acordo com o
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual.
Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de acordo com
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que
compõem o lote, com todas as especifîcações individualizadas, bem como os seus respectivos preços
unitários e totais.

13.f 1.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a
proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração
o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado
vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens.

A proposta definitiva de preços, deve atender todas as especifîcações técnicas obrigatórias do Edital e
Anexos sob pena de desclassificação.
O(a) pregoeiro(a) reserva o direito derealizar diligências para instrução do processo sobre informações
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para
os respectivos esclarecimentos.
A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua
apresentação.

Após a apresentação da proposta defînitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.
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14,1. O(a)pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos requisitos

previstos neste edital, especialmente quanto à adequação às especificações contidas no Termo de

Referência/Projeto Básico e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estiPulado Para

contratação neste Edital e em seus anexos'

14,2, Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço filal superior ao preço máximo

fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível'

14,2.1, Considera-se inexequlvel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração'

14,3, eualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita'

14,4, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão prlblica parc a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedên cia, e a ocorrência será registrada em ata'

14.5. O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do

sistema ou e-mail, no prazo de 2 (duasl horas, sob pena de não aceitação da proposta'

14.5.1. O prazo estabelecido poderá ser proffogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)

pregoeiro(a).

14,5.2. Dentre os documentos passlveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados

pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

aceitação da ProPosta.

14.5.3. Caso à compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde

que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro

lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condições

indicados no termo de referência'

14.5.3.1. por meio de mensagem no sistema ou e-mail, será diwlgado o local e horário de

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

14,5,3.2, Os resultados das avaliações serão diwlgados por meio de mensagem no sistema ou

e-mail.

14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mlnimos de aceitabilidade de acordo com o

estipulado no Termo de Referência.

14.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocoffer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das

especifìcações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do

licitante será DESCLASSIFICADA'

14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a)

Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente,

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de

Ref'erência.

14.5.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável

pela análise, não gerando direito a ressarcimento
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14,5,3,7, Após a divulgação do resultado fînal da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qual
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento,

14.5.3'8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no " chet" , ou por outro meio,
a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade,
Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que
a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação da
eventual ocorrência./aplicação do disposto nos itens 9 e l0 deste Edital,
Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiverem vlcios insanáveis;
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência;
c) apresentarem preços inexequíveis ou pernanecerem acima do valor estimado para a contr atação;d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde

que insanável.

Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) pregoeiro(a)
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaç ão, atéa apuração de
uma proposta que atenda ao Edital,
No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar eros ou falhas que não alterem sua
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação.
Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado da cota principal.
Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

,ld Tta l¡^:Rrr r"r!^/'!¡.i

14.6.

14.7.

14.8.

14.9.

14.10.

t4.lt

14.12,

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a pafücipação no cefiame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros

a) SICAF;

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (hüpclg94td9g!:
apf. apps. tcu. gov, br) :

c) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar
(httþs://servicos,tce.pr.gov.b/TCEPR/Municipal/AIL/Consultarlmpedidos.aspx;

d) CNAE (https:Zcnae.ibæ,g );
e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov,brlceis);

Ð Cadastro Nacional de Condenações Clveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça: (www.cnjjus.br/improbidade-adm/consultar-requerido.php¡.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do art. 12 daLein'8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o poder público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
15,2,1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.
15.3. No caso de inabilitação,haverá, nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

15.2.
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15.4. Caso atendidas as condições de participação' a habilitação do licitante poderá ser verificada por meio do

SICAF ou outro sistema eletrônico disponíve l, nos documentos por ele abrangidos em relação à

habilitação jurldica, à regularidade fiscal e habalhista' à qualificação econômica financeira e habilitação

técnica, quando for o caso.

15.4.1. o interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender às condições exigidas no

cadastramento no sICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista pata recebimento das

ProPostas.
15,4.2. 

^É 
iru.. do licitante attalizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão prlblica, ou encaminhar' em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada'

15.4.3. O descumprir.nto ào subitem acima implicará a inabilitação do licitante' exceto se a consulta

aos sltios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em

encontrara(s)certidão(ões)válida(s),conformeart'92'lI'daLCMl4l22'
Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares' necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá'

los, em formato digital, viã sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar

toda a documentação relativa à habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta

condição será(ão) declarada(s) habilitaáa(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de

5 (cinco) dias úteis, proffogáveis por igual pÍazo, acontar do momento em que for declarado vencedor

do certame, para regularização dadocumentação' para pagamento ou parcelamento do débito e para

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa'

A ausência de algum documento ou a nao regularização da documentação no prazo estipulado implicará

15.8.

na inabilitação da emPresa.

os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a

documentaçãorelacionadanossubitensaseguir,parafinsdehabilitação'
A HABILITAÇÃo ¡uniplcn:

a)Nocasodeempresárioindividual:inscricãonoResistroPúblicodeEmpresasMercantis'a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vieor'

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

c) No caso de soÃdade por ações ou Cooperativas: estatuto' acompanhado de documento de

eleicãodeseusadministradores.ouAtoConstitutivo,devidamenteregistrado(s)noórgão
competente;

d) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicão de

' 
na forma da Resolução CGSIM no 1612009' cuja

aceitação fìcará condicionada a verifhaçao da autenticidade no endereço eletrônico:

https://www,gov.br/emþreSas-e-negocios/pt-br/empreenileilor/Servicos-para-mei/emissao-de.

comprovante-ccmei.

A REGULÀRIi'DAEE FISCAL E TRABALIIISTA:

a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadashal no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil;

b) certidão negativå ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos

Federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos

Estaduais da sede da pessoajurídica;

d)CertidãonegativaoucertidãopositivacomefeitosdenegativadedébitosrelativosaosTributos
Municipais da sede da pessoa jurídica;

e) Certidão negativa ou .årtidao positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos

doMunicípiodeCapanema'casoasededapessoajurídicasejaemoutroMunicípioejápossua
cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal'

15.9.

1s.10.

f) Certificado de Regularidade
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g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da

Receita Municipal de Capanema/PR, será dispensada a ceftidão indicada na alínea "e" do
subitem 15.10.

A QUALIFICAçAO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigida se e na forma prevista do Termo de

Referência.

15.1 l.

16.5.

16.6.

t6.7.

ts.t2. A QUÄLrFrCAçÃO TÉCNrCÀ será exigida se e na forma prevista do Termo de Referência.

16.1. Os documentos relacionados no serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio

16.2.

quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.
16.1.1. O não atendimento das exigências constantes do item 15 deste Edital implicará a inabilitação do

licitante.
No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acesslvel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fìns de habilitação e classificação,
16.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, g1¡g1¡g
a inclusão posterior de documento ou informacão que deveria constar do Þrocesso desde a
realizacão da sessão nública.

16.2,2. Para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1,é permitido ao(à) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos
oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s), conforme art. 43, $3o, do Decreto 10.024, de2019, não inabilitará o licitante.

O licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto é,
somando as exigências do item ou lote em que venceu às do item ou lote em que estiver concorrendo, e

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
16.3.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em

etapalmomento anterior da mesma licitação.
Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairâ sobre o(s)
item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(Ð seja(m) suficiente(s) paraa habilitação do
licitante nos remanescentes.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fìxadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

Em se tratando de PREGÃO nvl FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação poderão ser
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de
Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado do
licitante, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via
Internet.
Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRôNICA, ahabiliração dos licitantes será comprovada
por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios
estejam validados e atualizados.

16,7,1. O cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos à Habilitação Jurídica, à

Qualificação econômico-financeira e à Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no
sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação.

16.7.2. Na hipótese dos documentos se ençontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante
convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no
subitem 16. I 0 deste Edital,

16.3.

16.4.

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 -Fone:(46)3552-1321
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16.8.

16.9.

16.10.

16.11

t6,12.

16.13.

16.t4.

16.15.

16,j,3, Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal

e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto

ao SICAF.

16,i,4, Em se rratando de pREGÂ,O EM FORMA PRESENCTAL, também será admitida ahabilitação

dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF'

devendo essa opção constar no envelope no 2,

As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas

dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de

prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão

pública.

As ME/Epp e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fÏscal, mesmo que eSta apresente alguma restricão' sob Dena de

desclassificacão (art. 43 da LC n" 123106 e no 147 /14)'

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade frscal da ME/EPP, será assegurado o prazo

de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponclerá ao momento em que o proponente for declarado

o vencedor do certame, pronogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização

da document ação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de cefiidão negativa (art' 43, $1o, da LCrf 123106)'

A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação, aguardando-se os prazos de regularização frscal ou da etapa de apresentação e aceitação de

amostras, nos termos do subitem 14.5.3, para a abertura da fase recursal.

16.11.1. por decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de habilitação poderá ser iniciada durante arealização da

etapa de apresentação e aceitação de amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor

classifrcada, para fins de celeridade e eficiência das licitações prlblicas.

A não regularizagão da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação',

Se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARA, conforme o

caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, suCessivamente, na Ordem de claSsifiCaçãO' até a

apuração de uma proposta que atenda a este Edital'

Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor'

Ocorendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar

sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde

que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar

a licitação.

16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante

desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração,

nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, para análise

da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços ofertados pelos respectivos licitantes'

17. DOS RECURSOS

17.1. Declarado o vencedor, e depois de deconida a fase de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e

aceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.,', se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao final da

sessão pública, de forma imediata e motiva-da, manifestar sua intenção de recorrer.

A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recotrer importará na decadência desse direito.
17.2.

17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (trê$ dias para a apresentação das

razões de fecutso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses'

os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet,

no e-mail: licitacao@cqpanema.pr.gov.br

17.5. Aplicam-se as regras previstas nos aftigos 268 e27l daLCMl4l22

17.4
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17.6.

17.7.

19.3.

19.4.

19.5.

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação,
Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior parahomologação.

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

18.2.

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores àrealização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam,

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regulatização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo e-mail indicado

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante,
18.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

19.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos e

19.2.

constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele delegada
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor.
19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o

instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação.
19.1.2. Previamente àformalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta

nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o poder
Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação.

19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor,
ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o órgão
municipal competente poderá convocar o licitante subsequente

Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou não
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classifìcação,para a celebração do contrato nas condições propostas pelo
licitante vencedor.

Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.2, aAdministração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizarâ o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantiade proposta
em favor da Administração Pública municipal.
A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da allnea,,a,,
do subitem 19,4.

19.6,

Avenida
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20.3

19J, Será facultada à Administração a convncação dos dernais licitantes classificados para a contratação de

remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos

critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a l'9 ¿,

19.8. Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento e/ou

ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador autoriza a

Administração iniciar as tratativas com AS demais licitantes, na forma estabelecida nos subitens 19.2 a

19.9.

t9.4.
Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não atribuição

de efeito suspensivo uo ..rurro ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado' a efetiva

contratação de licitante remanescente , em razáo de extinção do contrato, setârealizada somente após a

publicação da decisão administrativa definitiva'

20.1, Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), aPós homologado o

resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de

fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após Ý
cumpridos os requisitos de publicidade, letâ efeito de compromisso de fornecimento nas condições

20.2.

estabelecidas.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que

sejã assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento'

O prazoprevisto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez' por igual período' quando' durante

o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo

órgão gerenciador.

A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata' dentro do prazo estabelecido pela

Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades

estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos,

Na hipótese do subitem zo.+, efacultado à Administração, ao invés do cancelamento da licitação, aplicar

o disposto no item 19.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns)' as

respectivas quantidades, preços registrados e demais clndieõest 
.

rm t uuerr¿o divisãò crára ¿a estiÃariva de consumo do quantitativo por cada érgão. ptrblico rnunicLnal

participante, serão emitidas tantas Atas de Registro de Preços quânto necessálias' para melhor

arganizaçáo e controle da execução do objeto da contratação'

Será incluldo na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame'

A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão' será formalizada por

intermédio da Ata de Registro de Preços, confotme minuta anexa a este Edital'

20.9.1, As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específîca, no respectivo

requerimento elaborado'

20.9.2, O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso' mediante

realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição'

O órgão enviará ao fomecedor coln preço registrado em Ata, a cada contratação' e dentro do prazo de

validade da Ata, 0 requerimento de contratação e/ou a requisição de empènho.

Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução

dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desø licitação'

ñ.r ii"ir"cu". po,. sistema de Rcgistro de Preço (sRF) ou por entregas parce'ladas' haverá

priorioaoe de aquisição dos produtos das cotas reservad'as, ressalvados ot.tÏlt :1 
q",t t 

ï:-1
,i"r.rouOu for inadequada para atender as quantidados ou as condiçõesrdo pedido, justificadamente'

20.4.

20.5.

20.6.

20.7.
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21.1. O regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá à disciplina dos contratos prevista na LCM
I 4122, especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste Edital e seus anexos.21,2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, sem

21.3.

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorentes eventualmente fÌrmados.
Não havendo previsão específica no Termo de Referência, o prazo de vigência da ata de registro de preços
será de I (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.21.3.1, Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 2 1.3, o quantitativo do objeto consumido

durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novoprazo de vigência daata.
21,4. Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no art. l20da LCM 14/22, osórgãos

e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados osseguintes requisitos:
a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado, na forma dos artigos 3g a 43 da LCM 14/22;c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.2l'4'l' As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o ,uuit*r iï¿ näfoo.rao exceder,por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãosparticipantes,

2l'4'2' o quantitativo decorrente das adesões à ata deregistro de preços a que se refere o subitem 21.4não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitatiuo á. .uou i,.rn,rgirorornu uru o.registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente donúmero de órgãos não participantes que aderirem.
Aplica-se o disposto no art' 163 da LCM 14/22 no âmbito da execução das atas de registro de preços.

22,1. A contratação de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, decorrenteda conversão daatade registro de preços, conforme minuta anexa aeste Edital22,2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade comas disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14/22, permitida a previsão, no contratoderivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de preços, mediante just ificativa danecessidade e defìnição do cronograma de execução do objeto, quando cabível,22.3. A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo osseguintes requisitos:
a)

21,5.

b)
c)

d)

e)

demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando acomprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período
anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis;
indicação do prazo de vigência do contrato;
comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais
documentos comprobatórios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata deregistro
de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação,possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis;
Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessár ia a alteraçãodo que consta
no Termo de Referência.

anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços
durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilíbrio econômico-
financeiro;
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Ð indicação da dotação orçamentária'

22.3,|, Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de

execuçãodoobjeto,aAdministraçãonãoseráobrigadaaadquiriroucontrataroquantitativo
integral p..uirå no contrato, sendo devido ao contratado somente somente o que for

efetivamente consumido'

A documentação encaminhada pela secretaria será analisada pelo(a) Agente de contratação' a qual'

cumpridososrequisitos,formalizaráo(s)contrato(s),deacordocoma.minutaanexaaesteEdital.
As demais 

'."g.u, 
u..rp.ito da execuçao dos contràtos respeitará o regime da LCM 14122 e o disposto no

a
23.l,EmsetratanoodelicitaçaoquenãouãããñffiããJR.-ßt,od'P'"ç*,upósahomologaçãoda

licitação,emsendorca|izadaacontratação,seráfirmadoContratoAdministrativoouemitidoinstrumento

äiiiÏli*io terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados,a parrir da data de sua convocação' pata

assinar o Contrato ou aceitar instrumento eqlivalente' conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejulzo das sanções previstas

;:i:ittllt;rnativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de contrato ou aceite do instrumento equivalente' a Administração poderá encaminhá-

lo para assinatura por meio .r.troni.o, pl* qu. ,.¡u assinado e devolvido no prazo de até 5

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento'

23.2.2.Optazoprevistonosubitemanteriorpoderáserprorrogado,porigualperíodo,porsolicitação
jusìificada do adjudicatário e aceita pela Administração'

o Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada' implica no

.."îîttïïåïåtriä 
está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ari estabelecida

as disPosições daLCM 14122;

b) o contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital' seus anexos e no Termo

de Referência;

c)ocontratado,..onh.,.queashipótesesderescisãosãoaquelasprevistasnaLCM]14122.
O prazo de vigência da contrataç;o será aquele previsto no Termo de Referência'

o regime normativo dos contratos Administrativos obedecerá à disciplina prevista na LcM 14122'

especialmenteasregrasdoseuTítulolV'alémdodispostonesteEditaleseusanexos'
Noscasosemquehouvernecessidadedeassinaturadoinstrumentodecontrato,eofornecedornãoestiver
inscrito no SlcAF, este deverá proceder ao seu cadastramento' sem ônus' antes da conûatação'

Na hipótese de irregularidade do registro no sICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante

o cadastro ,o pÍazode até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital

e anexos,

Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida' além das

demais condições estabelecidas no edital . s,.u, un"*or, que deverão ser mantidas pelo licitante durante

22.4

22.5.

23.2

23.3.

23,4.

23.5.

23.6.

23.1

23.8.

23.9

23.10.

23.11.

23.12.

item seguinte

v

-

toda a vigência do contrato , ^^-.r:^^^õ o-icirtaq ô, se recusar a a

Na hipótese de o vencedor da licitação t1ão comprovar as condições exigidas ou se recusar a asslnar o

contrato, a Administração, sem prejulzo da aplicaþ das sanções das demais cominações legais cabíveis

ao licitante, procederá tonto'tt oãisposto no item l9 deste Edital'

o contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor' sócio da empresa

ou p.o"u.udor), mediante demonstração dos sous poderes pataÍal'

As demais regras a respeito da execução ¿o, .o"ttuto' respeitará o regime da LcM 14122' indn]jndo as

regrasdeexecução,alteraçãoeextinçãodocontrato'alémdodispostonoart.163dareferidaLei.
Na hipótese de exigência ä, nu.untiu no âmbito do Termo de Referência' aplicam-se as disposições do

23.13.

24
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at a 
^ ^-,-Lz4'l' o contratado deverá fomecer os produtos/prestar os serviços nu ro*u. no p*ro pr*istos no Termo de
Referência.

23.14.

24.2.

24.3.

24.4.

24.s.

a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado, incluindo todos os
denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveis
ao caso.

Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá
subcontratar partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração,
conforme o disposto no Termo de Referência.
23.14,1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará à Administração docum entação

que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada ejuntada aos autos do
processo correspondente.

23,14,2, Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os critérios e as
condições para a subcontratação.

23.14.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se
enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do art. 2g1 da
LCM 14t22.

Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,
serão observadas as seguintes regras básicas:
24'2'l' Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes
informações:

a) identificação do órgão público solicitante;
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados;
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços;
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável;f) justificativa da quantidade do objeto da conhatação e da sua necessidade;
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da

Contratação.
Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 serâencaminhado por meio
do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente
poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo
setor competente,

o contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado
no subitem 24.2,L.

Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando
lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2,1.
A recusa fundamentada no subitem 24.5 nãogera responsabilidade ou penalização ao contratado.
O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de
responsabilização dos envolvidos.
Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante
contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 configura a
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação.
Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle,
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1, de forma a
permitir afiscalização de órgãos internos e extemos,

As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência.

24.6.

24.7.

24.8.

24.9.

25.1

- Fone:(46)3552-132t
Página'.25

Avenida Govemador Pedro Viriato parigot de Souza, l0g0 _ Centro _ 85760-000
CNPJ n" 7 5.972.7 60/0001-60 - n-Unv.,sitpi¡llç-r¡.¡it,.pr:,.gill:.,þl

Ëdital Versão LCM 2.2¡



25.2.

25.3.

25.4.
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Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Tçrmo de Referência,

serão observaclas as seguiutes regras básicas:

a) Quando a entrega do objeto fot realizadalprestação do serviço for conclulda' cabetâ ao

CONTRATADdapresentar comunicação escrita, informando o fato ao frscal da confatação' o

qual verificara o oú¡.to fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento

provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o

Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação' fornecendo

uma cópia do documento ao CONTRATADO'

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de

Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente' nos termos

definidospelasregrascontábeisestabeleçidaspeloórgãomunicipalcompetente.

c) Em se tratando dJflagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo

de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação' o servidor

responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do

clescarregamento da mercadoria'

Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento' formada por três

servidores, reallzarâ,no pruro dá ate tS lquinze) dias, a liquidação da despesa, isto é' a verificação da

compatibilidade do objetå enüegue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do

requlrimento mencionado no subitern 24,2,1,para fins de recebimento deÍinitivo'

Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no

;;;tt"*;;i.itpJ,,"ao ser assinados pela comissão de recebimento' para fins de recebimento defïnitivo

ào objeto/serviço, preferenciahnente em formato digital'

o termo de recebimento defrnitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os

membros da comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles'

ir,,u.r. A Comissão realizarít inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos

profissionaisencarregadospelarequisiçãodacontratação,emcasodenecessidade,coma
finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e caracterlsticas previstas no

Processo de conhatação'

25.5.2, Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação in loco'

em razáo das suas caracterlsticas, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços

prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais' para

averiguar a regularidade úos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento

definitivo.

25,5,3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos

provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada

órgãopúblico,comregistrodedatadacriaçãodosrespectivosarquivosdigitais.

No caso de a fiscalizaiao .nron,ru. alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação' não será

confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível'

encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções' no prazo

estabelecido.

25.6.1. O contratado frca obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte' o objeto da

contratação em que se verificarem vlcios, defeitos ou incoreções resultantes da sua qualidade'

quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas'

2s.6.2. o documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja

controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir

do momento em que fOr executado, de forma regular e total, o objeto da contratação' juntamente

com o termo de recebimento definitivo'

25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da

contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências

necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo

administrativo sancionado r e a realização de outras medidas cablveis, incluindo a retenção de

eventuais pagamentos devidos
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25.11.
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25.t4.

25.15.
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25'6'4' No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou à
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazoprevisto puru pugur.nto, salvo
o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis
e o ressarcimento de eventuais prejulzos sofridos pela Administração,observado o disposto no
suDltem anteilor.

No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca doproduto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o
requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de i2 (setenta e duas) horas, contado da
notificação eletrônica enviada pelo Municlpio, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo
Fiscal da Contratação, em decoffênc ia da naturezado objeto e/ou das circunstâncias da contratação, semprejulzo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade
todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço.
Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento
Definitivo' em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela frscalização,disponibilizando
uma das vias para o Contratado.
Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorência do conteúdo do Termo deRecebimento Definitivo, a nota fiscal evenfualmente emitida pelo contratado deverá ser
alterada/cancelada, adaptando-se às regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal
competente.

Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato sejacomunicado à secretaria Municipal daFazendaPública, pelo e-Lail: compras@capanema,pr.gov,br. até' 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja .nrurninhudu, conjuntamente, a respectiva
nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço.
Na hipótese do subitem 25 '10, asecretaria Municipal dalazendapública realizará os procedimentos para
a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para atomada
das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo
de forma tempestiva, nos termos do regulamento.
o recebimento definitivo do objeto dacontratação não exime o GoNTRATADo, em qualquer época, dasgarantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais
em vigor (Cócligo Civil e Código de Defesa do Consumidor).
É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público semvínculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridasno processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razai da peculiaridade do objeto dacontratação.

A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade
o membro que consignar no respectivo termo a sua discordânciaìo ponto controverso da fiscalização.A ausência de confecção do termo de recebimento provisórià ou definitivo poderá ensejar aresponsabilização administtativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no ar1.218 daLCM 14/22, no que couber.

26.1. O pagamento será efetuado através de eletrônica para a conta bancária do Contratado, noprazo máximo de l5 (quinze) dias, contados da data do recebimento defïnitivo, nos termos do item 25
deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato.

Avenida Govemador pedro Viriato Parigot de Souza, I 080 - Centro - g5760-000 _
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26.1.3

26.2

26.3.

26.4.

26.5.

26.6.

26.1

26.8.

26.9.

26.10.

26.11.

mês.

É vedada expressamen te arealizaçáo de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital' em especial

a cobrança bancëria,mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções

previstas no edital e indenização pelos danos deconentes'

o pagamento será precedido áe consulta ao sIcAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de

habilitação estabelecidos neste Edital'

26.3,|, Na hipótese de inegularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua

situação perante o cadastro no prazo de até l0 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades

previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato'

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação' ou'

ainda,circunstânciaqreitp"çualiquidaçãodad-e:p:sa'opagamentoficarápendenteatéqueo
contratado providencie as medidas saneadoras' Nesta hipótes e' o prazo para pagamento iniciar-se-á após

a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante'

No ato de liquidação da despesa, os serviços de cåntabilidade comunicarão aos órgãos da administração

tributária as características da despesa e os valores a serem pagos' conforme o disposto no art' 63 da Lei

n" 4.320, de 1964, . !,, -----:-¿^- r.r¡,(*asaa.

A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses.

a) mediante a comprovação da quitação dos iributos referentes ao objeto da contratação;

b) mediante a retençao de valores devidos a título de tributos incidentes sobre o objeto da

contratação,bemcomodecréditostributáriosinscritosemdívidaativaemnomedo
contratado,desdequenãoimpugnadosou,seexecutadosjudicialmente,aexecuçãofiscal
não for embargada pelo contribuinte'

Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados' nos

termos da legislação, o contratado regularment. opìunt. pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

complement ar rto 12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o iagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação por meio de ãocumento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto

na referida Lei ComPlementar'

26,7,1. Na hipótese de o contratado ser um MEl, não haverâqualquer retenção de valores referentes a

impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação'

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão' qualidade e quantidade' a parcela

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento'

Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o'contratante não tiver exigido garantia do contratado

paraaexecuçãodacontratação,hipóteseemqueopagamentodaparcelaincontroversasomenteserá
liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador'

A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizaçöes

devidas Pelo contratado'

Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a

çontratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado'

incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado' será precedido de

manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa' ou de

decisão proferida no âmbito do processo administraiivo sancionador' em que será garantido o

contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes'

É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato'

l-
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26.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação
de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os
procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato
eletrônico e/ou digital.

26.14. As despesas deconentes da presente licitação conerão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral do Municlpio, conforme indicado no processo de contratação.

26,15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da
observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e

do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e

ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de
documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições.

26,16. A não observância das norrnas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade
do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos
servidores pela malversação de verbas públicas.

26,17. A recusa narealização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de
pagamento, não poderá ensejar a responsabilização admnistrativa dos servidores por insubordinação,
desídia ou outra conduta similar tipifìcada no Estatuto dos Servidores.

26,18. O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado,
que porvenfura não tenha sido prevista no processo de contratação.

26,19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até, a data do efetivo pagamento,
utilizando-se o IPCA como índice de coreção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM:IxNxVp
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido.
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

l= (6 / 100)

36s

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso.

27,|.olicitanteouocontratadoseráresponsabilizadoadministiã
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
Ð não celebrar o contrato ox a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivojustificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

D fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nattJreza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

D praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 2013.
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27.2.

27.3.

21.4.

27.5.

27.6.

a1 1

Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,

na Ata de Registro de preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital e

naLCMl4l22.
Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as

seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar com o Município de capanema/PR;

d) declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente

federado,

A sanção de ADVERTÊN;IA será aplicada quarrdo ocorrer as infrações administrativas previstas nas

àllneas ,,a0, a,og,, do sutitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave.

A MULTA DD M0RA-considerando o objeto da cOntratacão e as informações contidas no Terrno de

Referênciâ e seus eventuais aneXos, sem prejuízo cla multa compensatÓria, observará as seguintes regras:

; q.rùd" L""* ptazo parao fornecimento do produto/prestação dos serviços em hotas, a multa

será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora

de atraso;

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa

será de 5% (cinco porcento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia

de atraso;

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa

será de até l}o/o(dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo

descumprimento do cronogralna, sem prejuízo da multa prevista na alínea "b" acima;

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um deterrninado

evento, em que haja horário marcado para arealização do fornecimento/execução do serviço, a

multa será de até l0o/, (dez por cento) do valor previsto na requisição de

fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta

e cinco) minutos.

27.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de

tempo de atraso colespondente à 30o:rc (trinta por cento) do valor previsto na requisição de

fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a

inexecução total da contratação.

A MULTA CON{PENSATÓRIA, sem plç.il!lzq-d4-!qutade-!qqr4' observará as seguintes regras:

a) multa de 0057o (cinco décimos por cento) afé l0o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do

processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as

consequências da conduta do licitante, nos termos do aú..227 a229 daLCM 14122, por infração

a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do

Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência;

b) multa de até l5o/o (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação

previsto no itôm 1,3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato

unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de

cumulação com as demais sanções cabíveis;

c) multa de até 30o/o (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto

no itern l.3 deste Edital, quando configurada a i::.:::"..ta1 do fornecimento/prestação.

A sanção de IMPEDIMENTO DE LICIÎAR E CONTRAIAß será anlicadla.g responsável pelas

innaçées ud"rini.t*tiuur p* tut nas alííOAS "bu a"g'ds subitem 2?.1,deste Edital, quando houver

necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave' o que impedirá o

responsável de licitar ou confatar com o Municlpio de Capanema/PR' pelo prazo máximo de 3 (três)

sera

27,.t

27,1

V

27.8.
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t1 a

deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem
anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mlnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
27.8.1, As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo
descumprimento das noûnas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas
atividades empresariais e/ou profissionais;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos illcitos praticados.

Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções adminishativas serão
aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa,
com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das
sanções e dos procedimento previsto naLC}y'r 14/22.
A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta
por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital.
Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do limite das
multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejulzo causado.
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/pR,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
Na hipótese de cobrançajudicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas
no Código Tributário Municipal para fîns de coneção monetária e juros, devendo ser acrescidos os
honorários advocatlcios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas
e despesas processuais.

A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de instrução e
de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão do
chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada,
As demais sanções são de competência da Comisião dè lutgamento da Administração (CJA), na forma
da LCM 14/22 e seu regulamento,

27.10.

27.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos
órgãos de controle.

27.t8. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no çaso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis,
A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração pública.

Aplicam-se às contratações públicas, no que couber, as disposições dos afts, 408 a416 do Código Civil.
As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela
Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei no 12.g46, de 2013 e na legislação
aplicável.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o enceramento da fase de lances,
Em havendo peculiaridadesjustifîcáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas
no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo,

27.19.

27,t1.

27.12.

27.13.

27.14.

27.1s.

27.16.

27.20.

27.21.

27.22.

27.23,
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28,1. O poder cautelar na seara do Processo adm inistrativo sancionador possui as seguintes finalidades:

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;

b) o ressarcimento do Patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;

c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;

d) garantir a efîciência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das

28.2

contratações.

As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio

de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição'

A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete:

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendun do colegiado;

b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele

designada.

A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder

Executivo municipal, ou pela autoridade designada'

Erh caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras

sem a prévia manifestação do interessado'

Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando cle medida cautelar administrativa própria' o

órgão central de contrataçoes Púbiicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo,

manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação.

Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração

poderá aplicar as seguintes:

a) suspensão e retenção do pagamento;

b) suspensão do direito de licitar e contratar;

c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar;

d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregadosnaexecuçãodocontratoenecessáriosàsuacontinuidade;

A medida prevista na alínea "a" do subitern 2'8.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal

da Fazenda pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos

deste Edital e daLCll 14122. 
lderá dar

Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 28'8, a Administração pt

continuidade à execução clo objeto da contratação' por execução direta ou indireta, quando cabível'

28.3.

28.4.

28.s.

28.6

29.1. Fica assegurado ao Município de CaPanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse Público
virtude de vício insanável,

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em

28.7.

28.8.

28,9.

28.10.

29.2.

29.3.

29.4.
'29.s.

\ÿ

nos termos do art. 48, VIII da LCM 14122'

A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dePendam.

Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela seestende'

A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração'

A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurldicos que o contrato,

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos'

Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

Avenida Govemador Pedro Viriato

29.6.

CNPJ n" 75

- Fone:(46)3552'1321
Pâgina'.32



Município de Capanema - pR

29.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e aampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
29.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal

.30- n¿-RESPONSABTi "rnADE DO T,rCi'TÄ NTE E DO (--ONTÞÁ.T^
30.1. Olicitanteeo

,DO
contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, danos causadospelos

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa docertame e na execução da contratação
30.2. No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados àAdministração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação.30.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execuçãodesta Contratação
30.4.

30.s.

30.6.

30.7.

o recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade docontratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de víciosaparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado.
o contratado responsabiliza-se pelos vícios e ianos deconentes do serviço/fomecimento, de acordo comos artigos 12, 73, 18 e 26, do código de Defesa do consumidor (Lei n" g.07gl1990).
o contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforÀe previsto no cDC, além da garantia

;iïï:iTJrevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente

Incumbe ao contratado o ônus da prova da origem do vlcio/defeito do produto/serviço.

31"1. Em atendimento a Lei n'12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durantetodo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.31,2. Para os propósitos deste item definem-se as seguintes práticas;
a) "Prática Corruptail : Oferecer, dar, receber ou solicitar , direta ou indiretamente, qualquervantagem com o objetivo de influenciar aação de servidor público no processo de licitação ouna execução de contrato;
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar oprocesso de licitação ou de execução de contrato;c) "Prática colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, comou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão li"itaãoi 

"ir""äã'äi"ir,r.*preços em níveis artifîciais e não competitivos;d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçarcausar dano, direta ou indiretamente, as pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar aexecução do contrato;
e) I'PráticaObstrutiva":

(i) destruir, falsificar, arterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer dec larações falsasao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação daqualidade e quantidade do objeto da contratação;

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Municípiopromover inspeção do objeto/serviço.31.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever fu ncional deencaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Cont ratação, para a procuradoria_Geral doMun icípio e para a Controladoria Geral do Mun icípio, que adotarão as providências ecessárias.31.4. Não poderá participar, direta ou indiretam
n

ente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectivalicitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fìscalização dacontrataçã,o o agente público municipal que mantenha vínculo de natur eza técnica, comercial, econôm lCA,financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador
Avenida Govemador pedro Viriato Parigot de Souza, 1 080 - Centro - 85760-000 - F one:(46)3 5 52-t 32 l75.972.760/0001-60 - ]vw\v,çil)it!_ì!ì!.ìì¡ nl,.gsl..,.þt
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desta, que Pretenda contratar ou que contrate com a Administração' ou que dele seja cônjuge,

companheiro ou Parente em linha reta, colateral ou Por afinidade, até o terceiro grau'

31.5. As vedações de que trata subitem 3l.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que Preste assessoria técnica.
indicados nos subitens 3 I '4 e 3 i '5 deverão declarar-se suspeitos

31.6. O agente Priblico municiPal e o tercelro

no processo de contratação, a partir da sua ciência de um Possível conflito de interesses.

31,7, Além do disPo sto no subiteq 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou

indiretamente:

a)oautordoanteprojeto,doprojetobásicooudoprojetoexecutivo,pessoafísicaoujurídica,
quando u 

"on*"iuoåo 
u.rrur^robr" ouru, ,.ruiço, ou forn."i*.nto de bens a ele relacionados;

b)aempresa'lsota¿amenteouemconsór.io,*,pon,¿uelpelaelaboraçãodoprojetobásicooudo
projeto .*..r;;;-;;.*pr.ru au quui o uutoì ao pro¡.to seja dirigente, gerente' controlador'

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco for.rntà¡ ão capital com direito a voto' responsável

técnico ou subcontratado, quando u .onìr*ãcao versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

c) :Ë:"itïï:ffiä". que.se encontre, ao tempo do processo de conrratação, impossibilitada

de participar da licitação em decorrênci" är t*çá" de impedimento ou de inidoneidade que lhe

foi imposta o";qri;to;tt órgão público' de qualquer ente federado;

d) a pessoa física ou jurídica que teve 
" 
;;;;t"ìescindida unilateralmente pela Administração'

noâmbitodoprocessodecontrataçãosubsequenteparaomesmoobjeto,independentementedo

esgotamento ão, ,.ru*o, administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar

administrativa p"ui'tu no inciso ll do art' 24'7 daLCM 14122;

e)aquelequ..ant.nhavínculodenaturezatécnica,comercial,econômica,financeira,trabalhista
oucivilcomagentepolíticooudirigentedoórgãointeressadonacontrataçãooucomagente
público que desempenhe função ^"'r.tp*t*ã 

processo 
.de 

contratação ou que atuará na

execução, ,o*.or. åu fìscalizaçao du ronì.utuçao, ou que deles seja cônjuge' companheiro ou

parente em linha reta' colateral ou por afinid ade' até o terceiro grau;

Ð as empresas tont'otuâo'u'' controladas ou coligadas' concorrendo entre si;

g)apessoaflsicaoujurldicaque'nos,in,ounosanterioresàdiwlgaçãodoeditaldelicitação'
tenha sido condenada judicialmentel--.o* t anrito em-julgado' por exploraçäo de trabalho

infantil,porsubmissãodetrabalhado,.,ucondiçõesanálogasàsdeescravoouporcontratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista'

configura conflito de interesses após o exercício ã. .urgo, função ou mandado no âmbito dos Poderes

r"ïirT "r"T,ïj:ii"."#:T,ü[. ou fazer uso de inrormação privilegiada obtida em rczáo das

b) î:î:l*î"ïi',::il;rr.s, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou

"o"tî;"oi:i;brar com órgãos ou entidades dos poderes Executivo e Legislativo municipais

contratosdeserviço'consultoria,assessoramentoouatividadessimilares,vinculados,

aindaqueindiretamente,-uoo,gaoouentidadeemquetenhaocupadoocargoou

(ii) üii.i,il;iåta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou

entidadeemquehajaocupadocargooucomoqualtenhaestabelecidorelacionamento
relevante emtazáo do exercício do cargo ou emprego'

Além de configurar conflito de interesses, .r*ã.-" uo' ãu'o' indicaãos no st¡bitenr 3l;8 a vedação de

contratação p..ni.tu nu uttoea "e" dó subitem 3 1 'T' no que couber'

-t

31.8.

Pedro Viriato Parigot de Souza,

760/0001 -60
1080 - Centro'85760-000'

-w-tÌ-w,çiltlal.Le--¡t-ì.a,nl.gçY.'þI

LCM2,24
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CNPJ lf 75.972

Edital Versão

Fone:(46)35 52-1321
Pâgina 34



Município de Capanema - PR

32.4.

32,1. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da

32.2.

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade,
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, do
desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o princípio republicano, o qual impõe
direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da LINDB.
Considera-se como concretização do princípio da igualdade material e não viola o princípio da igualdade
formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas:

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de pequeno porte; e

b) da Política Municipal de Contratações públicas.

As contratações públicas municipais têm por objetivos:
a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto,
observando-se as normas da Política Municipal de contratações públicas;

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa
competição, observando-se as norrnas da Política Municipal de Contratações Públicas;

c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequlveis e
superfaturamento na execução dos contratos;

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável.
Compreende-se como mais vantajos a para a Administração Pública municipal a contratação que melhor
compatibilize os fatores custo-benefício, levando-se em consideração:

a) a economicidade;

b) a qualidade, durabilidade, eficiência, efîcácia do objeto da contratação;
c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local;
d) o efeito na anecadação de tributos no âmbito local;
e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável.

32.3.

33.1 O processo de contração e a execução do o
de Contratações Públicas e do Programa
Municipal n'1412022 e seus regulamentos.

bjeto contratual observarão as normas da Política Municipal
'oCompras Capanema" estabelecidas na Lei Complementar

33,2, São objetivos do programa "Compras Capanema',:
a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do

desenvolvimento econômico e social local e regional;
b) o planejamento dos gastos públicos;
c) a getação de extemalidades positivas, como o incentivo à Microempresa e à Empresa de pequeno

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas
provenientes do orçamento público dentro do teritório municipal;

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos;
e) o incentivo à inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e

regional.
33.3. São diretrizes do programa "Compras Capanema',:

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por
meio de uma visão proativa, multidimensional e que envolva todo o ciclo da contratação;

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos
recursos públicos destinados às contratações públicas, promovendo apadronização dos produtos
e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos,
ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas;

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 -Fone:(46)3552-1321
CNPJ n' 7 5.97 2.7 60 1 0001-60 - -r¡1-r1_ry'ç¡¡1s;rçna,nr, gp¡.l.rr:
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c)

d)

buscar o aprimoramento contlnuo do programa, incluinclo o compartilhamento de informações

gerais sobre as contratações priblicas municipais com os fornecedores locais' instituindo

parcerias com entidades de representação empresariaiS, cooperativas e associações, tendo como

finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais;

criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações

públicas.

34.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município

de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema,pr,gov.brldoe. e no Portal de

Transparência do Municlpio através do endereço eletrônico wwrv.capanem a.pr.qov.br/
o Municlpio de

34.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

34.3.

Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do

resultado do processo licitatório'

Os proponentes são responsáveis pela frdelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

É facultado ao(à) Pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Municlpio ou à outra autoridade ou órgão

competente, em qualquer fase ou etapa do processo de contratação, a promoção de diligência destinada a

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constar do processo em momento anterior'

Das sessões p,iUti.u, serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a).

No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente

formais, sanar effos ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos cleste Edital e dos documentos que o integram'

especialmente o Termo de Referência.

Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão' em

hipótese alguma, ser substituldos após o protocolo, não podendo , ainda, ser remetidos posteriormente ao

prazo fixado.

Não havendo expediente ou ocoffendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia ritil subsequente no

mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário'

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal

de Capanema.

Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administraçäo serão

resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares

a respeito da LCM 14122 e deste Edital será sanada por meio de consulta formal à PGM e

decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal'

As normas deste PREGÂ.O serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquer licitante.

Ënl r. t utun¿o de pREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) Sessão(ões) Prlblica(s) 
{e¡te,celame

ierá(aÐ gravaia(s) em áudio e vfdeo, além de ser(em) iransmitida(s) ao vivo pelo canal do Municlpio na

34,4.

34.s.

34.6.

34.9.

34.10.

34.11.

34.12.

34.13.

34.7

34.8.

plataforma'YouTube"
34.14, Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, sendo

que a proponente deve, para a apresentação da PROPOST A e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ,O,

bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando

conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento das fases

e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectos

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros.

V

v

Avenida Govemador Pedro Viriato
CNPJ n" 75'
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e efeitos, os seguintes Anexos:

Estado do Cidade da Rodovia Ecológica _ Estrada

Amé
Prefeito Municipøl

Gabinete do prefeito Municipal de Capanema,
Parque Caminho do Colono, ao dia26de fevereiro

Viriato

ANEXO I deTermo aReferênci Termoou Referênciade SEDefinitivo, ('houver nauntado intema).faseANEXO II ProcuraçãoModelo Credenciamentopara Pregãopara formana
ANEXO III deModelo unificadaDeclaração
ANEXO IV

- ME/EPPdeModelo deDeclaração
ANEXO V deModelo deProposta Preços
ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica
ANEXO VU Modelo de Declaração de Suporte Técnico
ANEXO VIII daMinuta deAta deRegistro Preços
ANEXO IX doMinuta Contrato
ANEXOX paraOrientação dagercção/redação deproposta parapreços naPregão forma

Jno75
- Fone:(46\3552-1321
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ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃo p¡.RA cREDENCIAMENTO(*)

EXCLUSIVO PARA PnrcÃ,o NA FoRMA PRÍ,SENCIAL

PRocuRAÇÃo p^lnn CREDENCIAMENTO

por este instrumento particular de procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no cNPJ sob o no

xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte tnd""ço:'***xxxxxxxx' no xxx' bairro: xxxxxxx' cEP: xxxxxxxxxx' no

Municlpio de xxxxxxxxxxxxxxxx, com " 
,.;;;;nãrr.ço-"t"ttônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx' e com o

seguinte contato telefônico e whatsApp'' *********"**' neste ato representado(a) pelo(a) sr(a)'

xxxxxxxxxxxxxxxx, cpF No xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxxr conforme atos constitutivos da

empresa ou procuração apresentadu no, uotor,îqu.* .onr..e(imos) amplos poderes parl:p-resentar a (Razão

social da Empresa) p.** o Municlpio de capanema/PR' no^que se referir ao presente PREGÃ9 no xxl202x '

com poderes ouru ,o^Jr- luuþuer decisão-du'*tt todu' as fases e etapas do PREG^Ã''' inclusive apresentar

DECLARAÇÃO OS QUE A LICITANTE- gUOOtne OS REQU'SITðS OS HABILITAÇÄO' os envelopes

pRopoSTA DE pREÇoS (N'01) e DocurvrBÑTos DE HABILITAÇÃ'o 1N" 02) em nome da outorgante'

formular verbalmente run.., ou of-ertas naG) etaäj i. nn..*, desistir verbalmente de formular rances ou ofertas

na(s) etapa(s) de lanceó, negociar a reduÇão å. ìr.co, desistir expressamente da intenção de interpor recurso

administrativo ao nnut iá ,.r=rão, manifestar-sJH;;ä e motivaáamente sobre a intenção de interpor recurso

administrativo ao final da sessão, assinar a ata dasessão, prestar todos os escrarecimentos solicitados pelo(a)

pregoeiro(a), .nnr, prJ.ar todos os demais atos pertinentes ao certame' em nome da outorgante'

- 
A presente Procuração é válida até o dia

Nome

v

*En paper preferenciarmente timbrado com razão socíar, cNpJ, endereço compreto, endereço eretrônico' teleþne/llhatsApp'

";;;;*") ass¡natura do representante legal' , --.,--^ã^ ^n. iûrtr,'mpnto nartícular, esta deverd vír acompanhada do

*Recomendøção: Na nipø,eíe-,u oprnrnnloção de procutação por ínstrumento partícular' esta deverd vít,

contraro socíøl d, p*pon"n* ou de outro documento,-onie esteia ,*prnuå os poderes do outorganle paru constítuír

mandatótio,

**fn;::î L.'.î"ilöiJ;ïüüii.". r-0",0. de Apoio' "'äî'î" "p""ntuoo' 
via originar ou cépia

autenticada em cartório, de Documento olciar.r, ilï asrinatura.oo-rouro..**ò (Ex' cédula de RG' cN'f''

previdência social, passaffi.-c¿uur" oe ¡¿entitlade profissionat)' somente sendo admitido o

carteira de rrabatho e I 
i;;;;;;;;apresentado.

iu.*rr.*it.nto da assinatura na forma grafada t

lt¡ NOTA: DOCUMENTO OBMGATóNO^- A'PRESENT!'R FOM-:p'ls ENVELnPES' NO IN1CIO DA iESSÃO -

AcoMPAN'HAoo ,o^ 
'"oöl"lio-bn 

talwrurtctÇÅo coa roro'

Avenida Govemador
Fone: (46)35 52-l 32 I
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ANEXO III
DECLARAÇÃO UNlrrcln,l

Ao(À) Agente de Contratação
Município de Capanema, Estado do paraná

Pregão no: xxxxxxxxxx
objeto da contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx...

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o GoNTRATADO, denominado dexxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço:xxxxxxxxxxx, noxxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte
endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefrnico e whatsApp: xxxxxxxxxxxx,
neste ato representado(a) pelo(a) sr(a)' xxxxxxxxxxxxxxxx, cpF N' xxxxxxxxxx, com função de:xxxxxxxxxxxxxxxxxx' conforme atos constitutivos da empresa oU procuração apresentada nos autos,DECLARA:

a) a ciência e concordância do licitante com AS condições contidas no Edital e seus anexos, de que
cumpre

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento
de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de
cumpri-las;

c)

e

d)

e)

h)

0

c)

a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorente da presente contratação, serão
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação.
que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem
aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso xxxIII, da constituição Federal;
que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitaçãolcontratação em decoffência de
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de
qualquer ente federado;
que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Adminishação pública
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto,
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 daLCNI 14/22;
que o licitante não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuarëtna
execução, controle ou fìscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s)
ou contratado(s) deste processo de contratação;
que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado
judicialmente' com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.
que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação;
que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação
foram elaborados de forma independente, se aplicável;

i)

i)

k)

Avenida Govemador pedro Viriato
CNpJ n" 75.

Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
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m)

o)

p)

II-Paraosfinsdapresentecontratação,indicamosasseguintesinformações:

a)

b)

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Leglvel/Cargo)

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)

Govemador Pedro Viriato

que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva'

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e

empregados executando trabalho degradante

IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5" da

Constituição Federal;

que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva

de relacionamento comercial com a Administração Pública;

que o licitante não contratará empregados coln incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos

parentes até o terceiro grau' na forma da Srlmula Vinculante n" 13 do STF;

que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil' falência ou

recuperação judicial ou extrajudicial;

a ciência de que sobre o valãr devido ao Contratado, decorrente da presente contratação' serão

retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação'

ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também säo aplicadas:

(Ðaolicitantequeatueemsubstituiçãoaoutrapessoa,físicaoujurldica,comointuitode
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora' controlada ou

coligada,desdequedevidamentecomprovadooilícitoouautilizaçãofraudulentada
personalidade jurldica do licitante'

(iÐ à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa

flsica que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa

jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública

de qualquer ente federado;

(iiDàpessoajurídicalicitantequepossuacomosócio,administradorounão,ocônjuge,o
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário' ou do sócio

exclusivodapessoajurldicadeclaradainidôneaouqueforimpedidadelicitarcoma
Administração Pública de qualquer ente federado'

r)

n)

q)

o(a)responsávellegaldapessoajurídica,asuaqualificaçãocompletaeasuafunçãonaempresa;
em caso de qualquer.on'uniruçáo futura referente e este processo de contratação, bem como em

casodeeventualcontrataçãqconcordoqueacomunicaçãoo{icialdoMunicípioseja
encaminhadadeformaeletrônica,paraosseguintesendereçosenrhnercs:

I - E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

3 - Whats App: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

4 - Telegram: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de

alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os

dados anteriormente fornecidos'

v

c)

Avenida
CNPJ n" 75

- Fone:(46)3552'132 I
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP

Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNpJ sob o no xxxxxxxxxxxx,
sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEp: xxxxxxxxxx, no Município dexxxxxxxxxxxxxxxx' com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato
telefônico e whatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, cpF Noxxxxxxxxxx' com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxxn conforme atos constitutivos da empresa oU procuração
apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 docódigo penal e demais sançoes administrativas
aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termosda Lei complementar n" 12312006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu
desenquadramento desta situação.

Declara, ainda, nos termos do art.2l, $$ 2" a 4o, daLeiComplementar Municipal n" 14/2022,a obtenção
de benefícios legais fica limitada às microempresas e às empresas à. p.qurno pofte que, no ano-calendário derealização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(ões) com a Administração pública (união,
Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente será faturado, no respectivo
ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa depequeno porte.

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente seráfaturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema deregistro de preços.

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados,com prazo de vigência superior a I (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins deenquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima.

... de202X.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, I0g0 - Centro - g5760_000 _

CNPJ n" 7 5.972.7 60/ 0001-60 - .s-r.y-r.y.,ç¡¡1¿rrçrna,Ar:, gpy.l¡t
Ediiat Versão L i.l4^^-

Fone:(46)3552-1321
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N{ODELO DE PROPOSTA DE PREÇos

o(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no GNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx' sediado(a) no seguinte

endereço: xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, cEP: xxxxxxxxxx' no MUniclpio de xxxxxxxxxxxxxxxx' com

o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e whatsApp:

xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a)' xxxxxxxxxxxxxxxx' CPF No xxxxxxxxxx' com função

de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutluà, ¿u empresa ou procuração apresentadanos autos' propõe

fornecer ao Município de capanema/pR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de pregão n'xxl202x e

seus anexos, conforme abaixo discriminado:

Município de CaPanerna - PR

ANEXO V

l. Item/Lote xxxx

2. Especihcações de cada item'

3. Quantidade de cada item,

4. Marca e/ou modelo de cada item'

5. Valor unitário e total de cada item;

6.Declararqueaproponenteseobrigaacumprirtodosostermosdacontrataçãoindicadasnosdocumentosque
compõem o processo de contratação'

ou outro Prazo indicado
7. lndicar que a validade da

de contrataçäo, contado da data da aPresentação da proposta definitiva
nos documentos que comPõem o Processo

de preços.

1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da pxqpgglg

a contar da data de sua apresentação';

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, resPeitando-se o disposto no Termo de

v

Referência.
g. Declarar que preços ofertadosjá estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros' encargos sociais' trabalhistas

e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação'

de202X.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome LeglveVCargo)

OBSERVAçÓES: , r - .-..r--:^ r^ D-, rente rnodolo,

a) caso o Termo de Referência possua como anexo um modelo próprio de Proposta' não so aplica o pret

J.t.n¿o ser observadas as disposições do Termo de Refçrência;, . . . ,ñr^ ñârâ â ñrônôstâ de ore
b) Esse modelo pode ser utilizado tanto para a proposta de preços inicial, quanto para a proposta de preços definitiva

da licitação;

Rubricartodasasfolhaseassinara{rltima,casonãoutilizeassinaturadigital;
lJïilizar,preferencialmente, papel timbrado da licitante;

o preço proposto 0.u.,¿,.,.*pl..,,o em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00)'

,rl"o ,. p..ui.to de forma diferente no termo de referência;

Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto"' de acordo com o indicado no item

1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual;

Em se tratando de licitação cuio critério de julgamento seja o "menor preco Dor lolg"' de acordo com o indicado

no item I do Edital, a proposta definitiva de preços ¿tutù ¿i"'itinar os itens que compõem o lote' com todas as

especificaçÕesindividualizadas,bemcomoosseusrespectivospreçosunitáriosetotais;
e.1. Na indicação dos preços unitários dos itens qut tolnpOtt o lote deverâ ser observada a proporcionalidade

na redução dos preços unitários de todos o, it.n,, t.nundo-se em consideração o. preço total do lote indicado

na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do

quantitativo de cada um dos itens'

c)

d)

e)

Ð

c)

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza,

CNPJ n' 75'972.760/0001 -60

Edítal Versão

I 080 - Centro ' 85760-000

- ]IsH.çilpíìl-ìçÌl-la,nt:, gr:l:.lll:

LCM2,24

- Fone:(46)3552'1321
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Pregão n"XX/202X

ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)

o(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no cNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte
endereço: xxxxxxxxxxx, noxxx, bairro: xxxxxxx, cEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, como seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e ìvhatsApp:
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, cpF No xxxxxxxxxx, com função
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa oU procuração apresentada nos autos,DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garanúiatécnica contratual oo ou¡eto da contratação,
previsto no Edital do Pregão indicado em eplgrafe, conforme descrição dos itens qr" .onrturn no termo de
referência, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeio e após o escoamento doprazo da garantia legal prevista no cDC, sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de
representantes autorizados, realizarâ as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vlcio ou
defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas caracterlsticas operacionais ou estéticas , îo prazode l0 (dez) dias consecutivos da notificação do problema por parte do Fiscal da contratação ou Secretaria
Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de capanema.

... de202X.
Local e Data

Avenida Govemador Pedro Viriato parigot de Souza,
CNPJ no 1-60 -

1080 - Centro - 85760-000 -Fone:(46)3552-1321

P6gina:43
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ANßXO VII
MODELO DE DECLARAÇÃo suPoRTE TÉCNICO

o(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx' sediado(a) no seguinte

endereço: xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx' cEP: xxxxxxxxxx' no Municlpio de xxxxxxxxxxxxxxxx' com

o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx' e com o seguinte contato telefônico e whatsApp:

xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) sr(a)' xxxxxxxxxxxxxxxx' cPF No xxxxxxxxxx' com função

de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos'

DECLARAquedispõedeassistênciatécnicaautor|zada,casosejanecessárioparaamanutençãopreventivaou
corretiva do objeto da contratação' nos termo exigidos no Termo de Referência'

Pregão n"XX|202X

Avenida Govemador Pedro

t'tt¡t¡'rt"'t"

de202X. v
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legfvel/Cargo)

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)

CNP

- Fone:(46)3552'1321
P6girra:44
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ANEXO VM
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" XX/202X

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato parigot de Souza, 10g0,
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o no 75.792.76010001-60, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx' inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço:
xxxxxxxxxxx' no xxx, bairo: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, çom o
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N" xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no processo
de Contratação do Presão n" XX/202X e em observância às disposições da Lei Complementar Municipal
n' 1412022 (LCn414/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

óncto cERENcTADoR DA ATA DE REGrsrRo DE pREÇos:
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

óncÃo1s¡ pARTrcrpANTE(s) DA ATA DE REGrsrRo DE pRnÇos:
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

1.1. RESUMO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

1.2. DESCRIçAO DO DO OBJETO DA CONTRATnçÃo:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) o Termo de Referência;

b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s);
c) a Proposta do contratado;

d) eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé.
1.3.2.

Administracão à contratacão.

)

J

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo
referência, no instrumento convocatório, se cablvel, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis

de

Pedro Viriato Parigot de Souza, I 080 - Cenrro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ no 7 5.97 2.7 60 /0001-60 - .w^wlv,ç¡.tttur-c,tnn,.pl_.gqy-.,-tl.r.

Edital Versão LCM 2.24

Avenida Govemador
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2,2. O regime de execução contratual' os modelos cle gestão

conclusão, entrega, observação e recebitnento do objeto

e de execução, assim como os prazos e condições de

constam no Termo de Referência, anexo a este

instrumento.

2,3. Emnão havendo peculiaridades clo objeto da contrataçãoo devidamente previstas no Termo de Referência'

serão observadas as seguintes regras básicas:

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço' o órgão público interessado elaborará um

requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações:

a) identificação do órgão público solicitante;

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados;

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;

tl) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços;

e) quantidade, medidas, marcas' especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável;

f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade;

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação'

2.4.Emregra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal

da contratação ou do secretário da pasta, por meio eletrônico, ao contratado, o qual somente poderá ser enviado

posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente'

2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no

subitem 2,3.t.

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe

for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2'3'1'

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 nãogera responsabilidade ou penalização ao contratado'

2.g. o não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de

responsabilização dos envolvidos.

2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2'3'1 configura a concorrência do licitante

contratado para a nulidade da contratação'

2.10. Sem preìuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente

em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3'1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos

internos e externos.

\-

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxx) meses, contados a partir da emissão e

assinatuia deste instrumento pelo Prefeito Municipal'

3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada,rxîa vez' por mais I (um) ano' desde que

pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação'

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto

no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência'

4, CL,Á,USU'I-{A QUARTA . DO VALOR.DA-CONTRATACÄO

4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx)'

4.l.l.ovalordecadaitemestádescritonacláusulaprimeiradesteinstrumento.
4.2. No valor acima estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostor, ,n.ur!o, sociais, trabalhistas, previdenciários' fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, materiais de consumoo despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação'

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3. o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente fornecidos/executados'

5. CLÁUSULA OUINTA- DAS OBzuGAÇÕE$.DO CONTRATAPO

5.1. O Contratado obriga-se a respeita, u, .ondiçoès e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de

Referência, além das seguintes obrigações gerais

Pedro Viriato Parigot de Souza,

CNPJ n' 7 5,97 2.7 60 I 0001 -60

Edital Versão

1080 - Centro' 85760'000 - Fone:(46)3552-1321

- )\:-\Y-r):.,-Ç1.tt.¿ìll 91.llit'.tit., gtll: ,l.l l

LCM2.24
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serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela
da cláusula segunda deste instrumento;

b) o contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo comoexclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega doobjeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administraçao-Municipal;
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviçoprestado' no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fomecimento ou a prestação dosserviços;

e) nâo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratarqualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento;
f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos irabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,fretes, seguros' deslocamento de pessoal, prestação de garantià e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir nofomecimento do objeto/execução dos serviços;
g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneiraeficiente, a pedido da Administração;
h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do contratado os ônus com transporle, locomoção, alimentação,hospedagem, entre outros, de seus funcionários e velculos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços;i) o contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no cDC, além da garantia contratual, previstano termo de referênci4 independentemente do prazo devigência do presente instrumento.
l ' l ' j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão emportuguês, e da relação da rede de assistência t écnica autorizada, quando cabíver;
k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço pararepresentá-lo na execução do objeto.
l) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde quedevidamente justificada, devendo a empresa desiinar outro para o exercício da atividade.
m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o código de Defesa do consumidor(Lei n" 8,078. de 1990);

n) comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data daentrega, os motivosque impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestartodo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante oupor seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos àexecução do empreendimento.
q) Reparar, corrigir, remover' reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelofìscal da contratação, os bens nos quais se verifìcarem vícios, defeitos ou inco*eções resultantes da execução ou dos materiaisempregados;

r) Responsabilizar-se pelos vlcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer danocausado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a frscarizaçãoou o acompanhamento da execuçãocontratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valorcorrespondente aos danos sofridos;
s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou porafinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação;
t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoriãades contratantes ou ocupantes de cargos de direçãoou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da súmula Vinculante n" I 3 do srF;u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de naturezatJcnica, comercial, econômica, fìnanceira, trabalhista oucivil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função norespectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge,companheiro ou parente em rinha ret4 colateral ou por afìnidade, até o terceiro grau;
v) Quando não for possível a verificação da regularidade no sistema de cadastro de Fornecedores - sICAF, ocontratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fìns depagamento' os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aostributos federais e à Dívida Ativa da união; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distritaldo domicílio ou sede do contratado; 4) certidão de Regularidade do FGrs - cRF; e 5) certidão Negativa de DébitosTrabalhisras - CNDT;

a) fornecer o objeto/prestar os
Administração Municipal, nos termos
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x) Responsabi lizar-se Pelo cumPrimento de todas as obrigações trabalhistas' previdenciárias' fiscais, comerciais e as

demais Previstas em legislação especlfica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não Poderá

Viriato Parigot de Souza, 1080-Centro-857 60-000 - Fone:(46)3552-1321
Avenida Govemador Pedro

"**t ï"r%ä|}åäiiä]i;, da contratação, no prazo de 24 (vinre e quarro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente

qu. ,. u.rif,que no local da execução do objeto contratual'

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa

técnica åu que ponha em risco a segurança de pessoaS ou bens de terceiros'

z)Manterdurantetodaavigênciadacontratação,emcompatibilidadecomasobrigaçõesassumidas,todasascondições

exigidas para qualihcação jurídica, fiscal' trabalhista e técnica;

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;

bb) Arcar com o ônus decorrente a. .u.nruui .lulvoco no dimensionamento'dos quantitativos de sua proposta'

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los' caso o previsto

inicialmente em Sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum

dos eventos arrolados no art' 182' II' d' da LCM l4l22'

cc) cumprir, além dos postulados legais vigeltes de âmbito federal, estadual ou municipal' as normas de segurança do

contratante;

dd)Promoveraguarda,manutençãoevigilânciademateriais,ferramentas,etudooquefornecessárioàexecuçãodo

objeto'durante""t:ïtîåï:""lt1tåi*"os 
necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, feramentas e utensílios demandados'

cujaquantidade,qualidadeetecnologiadeverãoatenderàsrecomendaçõesdeboatécnicaealegislaçãoderegência;
1.3. ff) orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no l3'709' de 14 de agosto de 2018'

adotando medidas errcazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação;

l'4.gg)Conduzirostrabalhoscomestritaobservânciaàsnormasdalegislaçãopertinente,cumprindoas
determinações dos poderes pirblicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas merhores condições de

segurança, higiene e disciplina. 
-_^-:a^ ^^ ^^ñ*ôr4ñrê ñ2r 'isquer mudanças nos

1.5.hh)Submeterpreviametrte,porescrito,aocontratante,paraanáliseeaprovação'quat
métodos executivos ou. rujut i, Ëspecificações do memorial des*itivo ou instrumento congênere'

1.6.ii)Nãopermitirautilizaçãodequalquertrabalhodomenordedezesseisanos,excetonacondiçãode
aprendiz para os maiores de quatorze anos, n.* per.itì. u utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo'

perigoso ou insalubre.

t.'1 .

5.2. Não será admitida a subcontratacão do objeto contratual'

l.8.5.2.1.Emhavendoprevisãoe"xpressanoTerFodeReferência.épermitidaasubcontratação
parcial do objeto, no, ,.ããIiÑimites lá p*i'to', observando-se as seguintes condições:

1.g.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação;

1'8'2.b)Emqualquerhipótesedesubcontratação,permanecearesponsabilidadeintegraldo
contratadopelaperfeitaexecuçãocontratual,cabendo-lherea|izatasupervisãoecoordenaçãodas
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das

obrigações contratuais corespondentes ao objeto da subcontratação'

1.g. 5,2.2. Asubcontratação depende de autorização prévia do conffatante, a quem incumbe avaliar

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto'

1.9.1. 5.2.3. o contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade

técnicadosubcontratado,queseráavaliadaejuntadaaosautos.doprocessocorrespondente'
1.10.5.2.4.É,vedadaasubcontrataçãodepessoafísicaoujurídica'seaquelaouosdirigentesdesta

mantiverem vínculo de naíxezatécnica, .o*.rriul, econômica, finan"åira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na

fiscalização ou na gestão da contratação, ou se ieles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta'

colateral, ou por afrnidade,até o terceiro grau'

.6. ctÅusu;LA sqxrA - pAs qBßIqAçÕEs ÐocoNT&A--N'ÏF " 
I 

:

6.1. Além Ao Airporãiãìño a. R.ferencia, o CONTRATANTE obriga-se a:

a) Exigir o cumprimento de todas u, ot.iguç0., assumidas pelo contrataão, de acordo com este instrumento e demais

documentos que integram o processo de contratação;

b) Receber o objeto no prazo ..on¿ico., .,tabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis;

v

\-

n' 7 5.972.76010001'60 - 
-tv tylY.-síl.tlíÌ ì çl l-ì 4,lll:,. g(l-\i,lll
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido, para que
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que perline à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de202l;

Ð Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência;

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigações pelo Contratado;
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido.

i) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Teffno de Referência e no Edital

,s.:ciÄusul*,o¡tÄve. bÀ bórnçÂô öRÇervlsñrÄmÃ , ,

8'l' As despesas decorrentes da presente contratação."rt.ø" ¿ conta de r..rrro, específìcos consignados no
orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo
de contratação.

':.,ç!a;Yiv+$,¡to ; qo Ão9.l.oobjetodacontrataçãodeveráierexecutadofielmente¡;];avençadase
as normas daLCM|14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
9'2'Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
9'3' As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9'4' o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

9.5. Preposto.

9'5'1' o Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

9'5'2' Contratante poderá recusar, desde quejustificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade

9.6. Reunião Inicial.
9'6'l' Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não

tenham sido designados no TR), serâ realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os
entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no
Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer posslveis dúvidas acerca daexecução do objeto da contratação.

9,6,2. A reunião oconerá em até l0 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada
a critério da Contratante.

9.6.3, A pauta desta reunião observará, pelo menos:

Avenida Govemador Pedro Viri
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a) Presençao física ou virtual, do representante legal da contratada' que apresentará o(s) seu(s)

preposto(s);

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência' se houver;

c) esclarecimentos relativos a questões operacion4is, administrativas e de gestão da contratação;

d) carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e cPF do funcionário

da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principaljunto

à contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas'

legais e administrativas referentes ao andamento contratual;

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto

ofertadopossuiagarantiasolicitadanotermodereferência,sehouver.

9.7. Fiscalização.
g,7,1. Aexecução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fìscal(is) da contratação, ou

pelos respectivos substitutos, nos termos daLCM14]22, observando-se, em especial' as rotinas a seguir'

9.8. Fiscalização Técnica da contratação'

9.g.1. o fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver' de modo a assegurar os melhores

resultados Para a Administração.

9.g.1.1. O fiscal técnico anotarâno histórico de gerenciamento da contratação todas as ocoffências

relacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados'
g,g.l,z,Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fîscal técnico emitirá notificações para

a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção'

9.8.1.3. O fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil' a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapass.á 
'uu 

competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso.

9.8.1.4. No caso de ocoffências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas

aprazadas,o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação.

9.g.1.s. o fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois

meses de antecedência), o término da contratação sob sua responsabilidade' com vistas à renovação

tempestiva ou à realização de novo processo de contratação'

v

v
9.S.2. Inteeram as atribuiø

a) prestar upoio té.ni.Ãlãñiãîo g.tto. dalontratação com informações pertinentes às suas atribuições;

b) anotar no hist¿rico oeLerenciamento dã contratação todai as ocorrências relacionadas à execução da contratação'

com a descrição do que f", tt?"*tà.i" para a regulari zação das faltas ou dos defeitos observadosì

c) emitir noriflrcações p;;;;;;;;óto ¿. ,ãtinu.ìu de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a

definição de Prazo Para a correção;

d) i'formar ao gestor ¿î.ãi,ìiátuçao, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que

urtrqj"rr.. 
",ua 

cîmpetênciu" puru qu. adote ai medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

e) comunicar i..aiatu*enie ao góstor oa.ontratuiîo q"ãirq"., ocorrências que possam inviabilizar a execução da

contratação nas datas estabelecidas;

f) flrscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as co.ndições estabelecidas' de modo a assegurar

os melhores resultados para a administração, com u.o'ni¡rcn.iå das notas fiscais e das documentações exigidas para o

pagamento e, após " "r;;i;;-l.ttitì..'o 
recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para

,.,tïTÍff"",car 
ao gestor da contratação, com pero menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação

r"b ï;;;õ;;sabilidãde, com vistas à prorrogação contratual;

h) auxiliar o gestor ¿u.ãntrutucao.o* urlniortúã;;;;;."tias, na elaboração do documento comprobatório da

avaliação realizada"" ¡rrãifuiaã Oo "u.ptit*to 
dó obrigações assumidas pelo contratado;

i) confecciona, . urrinã,. ã-'itrmo de Recebimento Provlsério quanclo da éntrega do objeto constante na Ordem de

S.r"íC" ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante;

j) avaliar a qualidade iãr-r.*iço, realizados 
"" 

á;r;;.;iregues elustificativas, a partir da aplicação das listas

de verificação e ¿e acor¿o-lon, os crit¿rios de aceitação definidoi no processo de contratação' em conjunto com o

ãÀ.",.-pri,uii.o técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação;

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em coá¡unto com o agente público técnico da área ou

dos agentes responsáveis pela requisição da contratação;

Avenida Govemador Pedro Viri
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l) verificar a manutenção das condiçôes classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica, em
conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação;

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado;
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação;
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gcstão da contratação.

9.9. F'iscalização Administrativa da contratação.
9.9.1. O fiscal administrativo verifîcará a manutenção das condições de habilitação do contratado,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e aformalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

9,9.2, Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativ o atuarâ
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

9.9.3. Intesram as atribuicões do fiscal administrativo:

. a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da co ntratação, com arealização das tarefas relacionadas ao controlç
dos prazos relacionados à contratação e à formalização de apostilamentos e de térmos aditivos, ao acompanhamento do
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário;

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providéncias cabíveis,
incluindo a retenção de pagamentos;

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações
contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar-a-sua
competência;

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação iempestiva na sotuçao de eventuais problemas relacionados
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fìns de pagamento;
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação ña-verificação da manutenção da

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação;
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação;
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados dirètamente à execução do objeto

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados
pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados,

9.10. Do Gestor da contratação.
9.10.1. O gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atuallzação do processo de

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da
contatação para fins de atendimento da finalidade da administração.

9,10.2. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocolências
relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência,

9.10.3. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado,para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais.

9.10,4. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliaçäo realizada pelos fiscais técnico e
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

9.10.5. O gestor tomará providências para aformalização de processo administrativo sancionador para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos daLCM 14/22.
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9.10.6. O gestor deverá elaborará relatório fìnal com informações sobre a consecução

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento

dos objetivos que

das atividades da

Administração,

9,10.7,O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou

outro órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação'

9.10.8. Intesram as atribuicões do Gestor da contratacão:

a) coordenar as atividades relacionadas à lìscalização técnica e administrativa;

b) acompanhar os registros realizados pelos fiscáis da contratação das ocorrências relacionadas à execução da

contratação e as medidas ãdotadas, e inforrnãr à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

c) acompanhar a manutenção das condições de habiiitaçãi do contratadó, para fins de empenho de despesa e de

pagamento, e arìotar os problemas que obsteni o ttuxo norri da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de

riscos eventuais;
d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de gerenciamento deverá

conter lodos os registros formais da execução, a exemplo da ôrdem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações

e das prorrogaçõås contratuais, e elaboiar relatórib com vistas à verifìcação da necessidade de adequações da

contratàção pãrá nn, de atendimento da finalidade da administração;

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao.envio da documentação pertinente ao Departamento

de Contratações públicas ou outro orgao co;;;ent. ngJo aformalização dos procedimentos relativos à proffogação' à

alteração, uo ,..qriiiUriá, uo pugut.ito, à eventual aplicação de sanções e à extinção da contratação' entre outros;

f) elaborar.o, å, intormiçoes obtidas durante'a exécução da contratação o relatório final de consecução dos

objetivos que tenham justifìcado a contrataçao e eventuais tondutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração;
g) emitir Oo.un'ãnto cómprobatório da avaliação realizada pelos frscais técnico e administrativo quanto ao

cumprimento de obrigações assumidas pelo contraiado, com menção ao seu desempenho na sxecução contratual'

baseado ., in¿i.u¿oí.J ou¡.tiuu*.nt. ãehnidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforlne disposto.em regulamento;

h) confeccionar e assinar o Termo ìe Recebimento D;finitivo, com base nas informações produzidas no

recebimento provisório, na avaliação ,la quaiidad. dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e

aderência uo, ,.r*o, .ontratuais, tonr o apoio da comissão áe recebimento definitivo, se houver, ou em cotrjunto com

oresponsáveldaSecretariaMunicipalgerenciadoradacontratação;
i) tomar providências para a formalização <le processo,administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções;

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado;

k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e

n.guíiuut da execução da contratação, por ordem histórica;

l) encaminhar as demandas de coneção não cobertas por garantia ao contratado;

Á) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o Órgão competente;

n) autorizar o faturamento, .or bur. nas infoimações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo' a ser

encaminhada ao preposto do contratado; e

o) encaminhar ao Departamento de Contratações Pûblicas os eventuais pedidos de modificação contratual'

v'

\ý

10.1. É permitida arealização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14122 e do item 2l do Edital.

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste' pela autoridade cotnpetente, de que

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado'

10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à pronogação contratual.

1.11. 10.1.3. A prorogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo, cuja Publicação do seu extrato' no diário oficial eletrônico do MuniclPio, constituirá a validade da

prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes'

1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e çontratar com poder público, observadas as

abrangências de aPlicação.

10.2. prorroga-se âutomaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias,

independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados à

formalização da alteração da contratação'

10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito' ser aprovada pela

Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento

10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação'
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10.5. nas hipóteses de pronogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14122, por
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa à
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido
estrito.

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ireajustáveis no prazo de um ano contado da data
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema.

l0'5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (ndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos fïnanceiros do último reajuste.

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagarët ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença coryespondente tão logo
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defìnitivo(s).

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento,
10.6. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de altercção unilateral da contratatação pela
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em deconência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento,
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para
serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de
custos decorrentes de aumento com a mão de obra;

10,7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo
com o disposto no Termo de Referência.

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCly'. 14122 e seu
regulamento,

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital
11,2, A extinção/cancelamento da conlratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
ll.2,l. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
11.2.2. Quando a rescisão ocorer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da
contratação, até a data da extinção/cancelamento.
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarrefarâ a retenção de valores
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais
prejuízos causados ao Contratante.
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao contratado

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado

do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação'

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas

será feita pelo Agente de

no Diário Oficial Eletrônico

disposições da LCM 14122 e

de seu regulamento'

12.1. As regras a resPeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.

rs. crÄuSurÀ olûCrnß rnncnurl - nÀs rÑrB+çÕsl P bÄlSÀÑcgPs a,LM'INiqI$AÏvAs l

13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no

Edital

14.1. Cônsoante o artigo 45 da Lei n" 9'784, de 1999, Administração Pública Poderá motivadamente adotar

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento' como forma de prevenir a ocorência de dano de difícil

ou impossível reParação.

14.2, OContratante possui a prerogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas' nos termos dos artigos

245 a247 daLCM 14122.

14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades:

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;

b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;

c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;

d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contrataçöes'

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário'

14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário' por meio de

medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição'

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete:

a)emprimeirainstância,aopresidentedaCJA,adreferendurødocolegiado;
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada'

14,7. ApGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas

impróprias, quando houver representação do presidente da cJA ou pelo chefe do Poder Executivo municipal' ou

pela autoridade designada.

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem

a prévia manifestação do interessado. 1 . . . -1,-.

l4g.Emnão sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o orgão

Central de Contratações públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se'

îo prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intirnação'

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração

poderá aplicar as seguintes:

a) suspensão e retenção do pagamento;

b) suspensão do direito de licitar e contratar;

c)assunçãoimediatadoobjetodacontratação,noestadoelocalemqueseencontrar;
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados

na execução da contratação e necessários à sua continuidade

14.11. A medida prevista na alinea ..4,, do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo

sancionador, não se confindindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela secretaria Municipal da

Fazendapública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento'
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14,12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível.

15.1. Evenfual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14122 e
deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à pGM e decidida, ao fÌnal, pelo chefe do poder
Executivo municipal.
l5'2'Para a solução de casos omissos eparaa interpretação das regras e consequências da presete contratação
serão observadas as disposições contidas na na LCM 74/22, na Lei n" 8.07g, de 1990 (código de Defesa do
consumidor) e subsidiariamente na Lei n" 14. 133 , de 2021 e na Lei n" g.7g4, de lggg, bem como nos demais
regulamentos e norrnas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento,
independentemente de suas transcrições.
l5'3' A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do ar1,
150, da LCI|I 14/22.

16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as

a) jurídica;

b) fiscal e trabalhista; e

c) técnica.

seguintes condições de habilitação e qualificação

tJ.,Ç,l4ufu,r-e orÞcr*4 rúrrono - o4 nns.lqNsoÞnrp4bÞno co*rneroool7.l.oConhatadoéobjetivamenteresponsável,noa'uitoffisadosdiretamenteà
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação.
17'2' No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação.
l7'3' o contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta
Contratação.

17 '4' o recebimento provisório ou defÏnitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do contratado
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do
objeto adquirido/serviço prestado.
l7'5' o contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os
artigos 72,13,18 e26, do código de Defesa do consumidor (Lei n" g.07glr990),
l7'6'o contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no cDC, além da garantia
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente
instrumento.
17'7' Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço.
17'8' se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em àesfavor do Município, isentando este de
qualquer responsabilidade.

18.1. Em atendimento a Lei n 12.846/20 13, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de contratação e de execução do objeto contratual.
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas

a) "Prática corruptat': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou in
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação

diretamente, qualquer vantagem
ou na execução do objeto;
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de licitação ou de execução do objeto;

c) ''Prática Colusiva,,: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nlveis artificiais

e não comPetitivos;

d) r'prática Coercitiva,,: Causar dano ou ameaçar causar datto, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação;

e) "Prática Obstrutiva"
(i) destruir, falsifîcar, altet'ar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao

representantes do Município ou terceiros, corn objètivo de impedir materialmente a apuração de alegações

de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos

entregues/serviços Prestados ;

(ii) atos cu¡a intençao seja impeclir materialmente o exerclcio do direito de o Município promover

insPeção do objeto/serviço'

1g.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da contratação' para a Procuradoria-Geral do Município e

para a controladoria Gerai do Municlpio, que adotarão as providências necessárias.

18.4.Nãopoderáparticipar,diretaouindiretamente'dequalqueretapadecisóriadafaseinternadarespectiva
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da conffatação o

agente público municipal que mantenha vlnculo de natureza técnica, comercial, econômica' financeira' trabalhista

ou civil com pessoa flsica ou pessoajurldica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou

que contrate com a Administração, ou qu. dele seja cônjuge, cotnpanheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afrnidade, até o terceiro grau.

1g.5. As vedações de que trãta o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da conlratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa

que preste assessoria técnica.

18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18'4 e l8'5 deverão declarar-se suspeitos no

processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses'

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente:

a)oautordoanteprojeto,doprojetobásicooudoprojetoexecutivo,pessoaflsicaoujurídica,quandoa
contrataçãoversarsobreobra,serviçosoufornecimentodebensaelerelacionados;

b)aempresa,isoladamenteouemconsórcio,responsávelpelaelaboraçãodoprojetobásicooudoprojeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente' controlador' acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito u uoto, responsável técnico ou subcontratado' quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) a pessoa flsica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação' impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por

qualquer órgão público, de qualquer ente federaclo;

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração' no

âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto' independentemente do esgotamento dos

recursos administrativos cabíveis, quando apricaáa a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art'

247 daLCMl4l22;
e) aquele que mantenha vlnculo de natureza técnica, comercial' econômica' ftnanceira' trabalhista ou civil

com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe

função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução' controle ou fiscalização da contratação'

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parentà em linha reta, colateral ou por afinidade' até o terceiro grau;

f) as empresr* Ãntroludoras, controladas ou coligadas' concoffendo entre si;

g)apessoafísicaoujurldicaque,nos5(cinco)anosanterioresàdivulgaçãodoeditaldelicitaçãooudo
início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente' com trânsito em julgado' por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contrataçãodeadolescentesnoscasosvedadospelalegislaçãotrabalhista.

18.8. Confîgura conflito de interesses após o ,*.r.irio de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes

Município de CaPanema - PR

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o

Executivo e Legislativo municipais:
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a) a qualquer tempo, diwlgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades
exercidas; e

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou
aposentadoria:

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razãodo exercício do
cargo ou emprego.

18'9' Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem lg.g a vedação de
contratação prevista na allnea,,e', do subitem I g.7, no que couber.

19.1. Considera-se para esta contratação:
19'1'1' sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de

preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado.
19'l'2' Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso

para futura contratação, no qual são regishados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta
aceita do Contratado.

19'1'3' Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente.
l9'2' Cabera à Secretaria Municipal gestora, com auxílio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle
e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte:

a) Gerenciar aata de registro de preços;
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados.

19'3' Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à Secretaria
Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência.
l9'4' A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão
advir, ficando-lhe facultada autilização de outros meios, respeitada a legislação peftinente às licitações.
19'5' os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações públicas
o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e
participantes desta contratação.

19'5'1' os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado.
19'6' os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do Município, para
orientação da Administração.
19'7' Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado.

l9'7'l' A impugnação de que trata o subitem 19,7 deverâser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente
de contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos
probatórios, se houver.
19'8' os preços registrados serão conÍÌontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados
no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos daLCly'. 14/22.

l9'8'1' A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado.

19'8'2' Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação.
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20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do MuniclPio será providenciada Pelo Contratante

e a lntegra do Processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Municlpio, no prazo de

até l0 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentlssimo Prefeito Municipal' o

Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr'(a) .----, representante do Contratado'

Municlpio de capangma, Estado do Paraná: cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque caminho

do Colono, po dia xx de xxxxtsß de202x'

21.1. As questões deconentes do Presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão

processadas e julgadas na Justiça Estadualo na Comarca de CaPanema/PR.

Américo Bellé

Prefeito MuniciPal

XXXXXXX
Representante Legal do Contratado

XXXXXX

Govemador Pedro Viriato

v

\r
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ANEXO IX
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" XX/202X

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato parigot de Souza, 10g0,
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o no 75.792.76010001-60, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx' inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço:
xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N" xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos
constitutivos da empresa oU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no processo
de Contratacão do Preeão n" XX/202X e em observância às disposições da Lei Complementar Municipal
n" 1412022 (LCM 14/22\ e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, mediante
as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento.

óncÃo cESToR Do coNTRATo:
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

óncao(s) pARTrcrpANTE(s) DA coNTRATAÇÃo:
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

r. c[Áý,Êÿ,,,,L4.!EIMp, ,t#A - bo pg¡qfp o¿ Cp.Nrnqi4ÇÄé :, : .:: . . . ,,. :

1. l. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx*^**i^xx*ix*i***i***"*-

1.2. DESCRTçÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇAO:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) o Termo de Referência;
b) o Edital da Licitação;
c) a Proposta do contratado;
d) eventuais anexos dos documentos supracitados,
1'3'1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele

que for mais vantajoso para o Contratante, observada aboa-fé.

2.1. O objeto desta contratação deve ser fomecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis.
2.2. O reglme de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

I

2

3

conclusão,

Avenida Govemador
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2.3,Emnãohavendopeculiaridadesdoobjetodacontratação,devidamente
previstas no Termo de Referência,

serão observadas as seguintes regras básicas:

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um

requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações:

a) identificação do órgão público solicitante;

b) descrição dos objetos a Serem adquiridos ou os serviços a Serem prestados;

c)localondeserãoentreguesosobjetosouprestadososserviços;
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços;

e)quantidade,medidas'marcas'especificaçõesetc'dosobjetosouserviços,seaplicável;
f)justificativadaquantidadedoobjetodacontrataçãoedasuanecessidade;
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da contratação'

2,4,Emregra, o encaminhamento do requerimento incticado no subitern 2.3'I setâencaminhado por meio do Fiscal

da contratação ou do secretário da pasta, por meio eletrônico, ao contratado, o qual somente poderá ser enviado

posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente'

2.5. O contratado fornecerá o procluto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no

subitem 2.3.1.

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe

for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2'3'l''

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 nãogera responsabilidade ou penalização ao contratado'

2.g. O não cumprimento do disposto neste a:rtigo ense¡a a nulidade da contratação e a possibilidade de

responsabilização dos envolvidos.

2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou aprestação dos serviços pelo licitante contratado

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1: configura a concorrência do licitante

contratado para a nulidade da contratação'

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órg,ão público manterá o controle' preferencialmente

em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3 '1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos

internos e extemos

v

\ý

3. CLÁUSULA TERCETRA. PRAZO DE VIGÊNCIA DA CO.NTRATACÃO

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxxx) meses' contados a pal'tir da emissão e

assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal':

4.CLÁUSULA OUARTA ' 
DO VAL9R.DA.CP]IITMÏAçAP. ,...,.

4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ xxxxx (xxxxxxx)'
4.l.l.ovalordecadaitemestádescritonacláusulaprimeiradesteinstrumento.

4.2.Novaloracimaestãoincluídastodasasdespesasordináriasdiretaseindiretasdecorrentesdaexecução
contratual, inclusive tributos e/ou inpostor, .naurgo, sociais, trabalhistas' previdenciários' fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento' hospedagem e alimentação'

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação'

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente fornecidos/executados'

5. CLÁUSULA OUINTA - DAS OBRIGACÕES DO CONT.RATADO

5.l.oContratadoobriga-searespeitaru,"onolço*acumprirtodasasobrigaçõesdescritasnoTermode
Referência, além das seguintes obrigações gerais:

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas conclições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela

AdministraçãoMunicipal,nostermosdacláusulasegundadesteinstrumento;
b) o Contratado â.u. .*prir todas as obigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

c) cumprir, impreterivelmente, todos oS prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal;

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço

prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fomecimento ou a prestação dos

servtços;
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e) não transferir aterceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento;

f¡ responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no
fornecimento do objeto/execução dos serviços;

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneiraeficiente, a pedido da Administração;
h) caso haja necessidade' fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação,

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços;
i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no cDC, além da garantia contratual, prevista

no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento.
1 ' I 3 ' j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão emportuguês, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;
k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

representá-lo na execução do contrato.
l) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificad4 devendo a empresa designar outro para o exerclcio da atividade.
m) Responsabilizar'se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o código de Defesa do consumidor

Gcl¡1!.0?8.dc_1990;
n) comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data daentrega, os motivosque impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fìscal ou g..to, do contrato ou autoridade superior e prestar todoesclarecimento ou informação por eles solicitados;
p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante oupor seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos àexecução do empreendimento,

q) Reparar, corrigir, remover' reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazofixado pelofiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiaisempregados;

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como po¡ todo e qualquer danocausado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçãocontratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valo¡correspondente aos danos sofridos;
s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou porafinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato;
t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoriãades contratantes ou ocupantes de cargos de direçãoou de assessoramento' incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da súmula vinculante n. l3 do srF;
u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômic4 financeira, trabalhista oucivil com agente polftico ou dirigente do órgão interessado na confratação ou com agente público que desempenhe função norespectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge,companheiro ou parente em rinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores - SICAF, ocontratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento,

os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à seguridade Sãcial; 2) certidão con¡unta relativa aos tributosfederais e à Dlvida Ativa da União; 3) celtidões que comprovem a regularidade perante a FazendaEstadual ou Distrital dodomicllio ou sede do contratado; 4) certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
- CNDT;

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e asdemais previstas em legislação específic4 cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá
onerar o objeto do contrato;

w) comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidenteque se verifique no local da execução do objeto contratual.
y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boatécnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica;
aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorência do cumprimento do contrato;
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bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

inclusive quanto aos custos variáveis clecorrentes de latores futuros

iniciatmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

dos eventos arrolados no arr. 182'lI' ð' daLCM 14122"

cc) cumprir, além dos postulados legais vige;es de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do

tonttut|lT 
rromover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferranentas, e tudo o que for necessário à execução do

objeto, durante a vigência do contrato'

1.14, ee) Alocar os empregados tlecessários, com habilitação e conhecimento adequados' ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fomec.ndo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados' cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

1.15. ff) orientar etreinar seus empregados sobieos deveres previstosnaLei no l3'709, de 14 de agosto de20l8'

adotandomedidaseftcazesparaproteçãodedadospessoaisaquetenhaacessoporforçadaexecuçãodestecontrato;
1.16, gg) Conduzir os trabalhos com estrita observânc'ia às normas da legislação pertinente' cumprindo as

determinações dos poderes públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de

seguranç4, higiene e disciPlina'

l.l7. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação' quaisquer mudanças nos

métodos executivos ou. rrjun' às åspecifrcaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere'

l.18.ii)Nãopermitirautilizaçãodequalquertrabalhodomenordedezesseisanos,excetonacondiçãode
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitlr a utilizaçao do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno'

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta'

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum

perigoso ou insalubre.

1.19.

ou por afinidade, até o terceiro grau'

5.2. Não será admitida a subcontrataqão do objeto contratual'

1,20, 5.2.1. Em havendo nrevisão eipressa no Termo de Referência' é permitida a subcontratação

parcial do objeto, no, t.* nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições:

1.20.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação;

1.20'2'b)Emqualquerhipótesedesubcontratação,permanecearesponsabilidadeintegraldo
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das

obrigações contratuais corespondentes ao objeto da subcontratação'

1.21. 5.2,2. Asubcontratação depende de autorização prévia do contratante' a quem incumbe avaliar

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto'

1.21 .1 . 5.2.3. o contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade

técnica do subcontratado, que será avaliàda ejuntada aos autos do processo correspondente'

r.22. s,2.4, É,vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, .o,n,"iul, econômica' financeira' trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral'

v

6.1. Além do disPosto no îermo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a

a) Exigir o cumPrimento de todas obrigações assumidas Pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
as

estabelecidas no Tertno de Referência e normas aPlicáveis;
b) Receber o objeto no prazo e condições

vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido, para que

c) Notihcar o Contratado, por escrito, sobre

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas exPensas;

d) AcomPanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto'

para efeito de liquidação e pagamento' quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade

quantidade, observando-se o disPosto no $ 4o do art.201daLCM14122;

Ð Efetuar o Pagamento ao Contratado do valor corresPondente à execução cto objeto, no prazo, forma e condiçõese

estabelecidos neste instrumento e no'lermo de Referência;

g) Aplicar ao Contratado as sanções

h) Cientificar aProcuradoria-Geral

obrigações Pelo Contratado;

previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;

para adoção das medidas cablveis quando do descumPrimento de
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i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presenteinstrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse paraa boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido.j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento paradecidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período

descumprimento de cláusulas contratuais.

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para apuração de

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda quevinculados à execução do contrato, bem comà por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, deseus empregados, prepostos ou subordinados.

7.1. As regras a do pagamento estão no Termo de Referência e no Edital.

Avenida Govemador pedro Viri

,s. cL,{usqL,A gr,T4yA ÐÀ . : :

8'1' As despesas decorrentes ou ptrrr'tñitiatação .o*oaoì conta de recursos específicos consignados no

;Jtiri:ffiral 
do Municlpio deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que inregra ã prorrrro

'1.. :9.l.ocontratodeveráserexecutadoR"''.n,asnormasda
LCM/14122' e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.9'2' Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução seráprorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias ,nrãiante sìmples apostila,9'3' As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o atoexigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eretrônica para esse fim.9'4' o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam sercumpridas de imediato.

9.5. Preposto.

9'5'1' o contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação dosserviços' indicando no instrumento os poderes e deveres emr.tuçàá à execução do objeto contratado,9'5'2' contratante poderárecusar' desde quejustificadamente, a indicação ou a-manutenção do preposto daempresa' hipótese em que a contratada designará outro para o exercício da atividade

9.6. Reunião Inicial.
9'6'l' Após a assinatura do contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) d,aContratação (caso não tenhamsido designados no TR), será rcalizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar osentendimentos acerca das condições estabelecidas no contrato, Termo de Referência e ser¡s anexos, Edital, sehouver, e esclareçer possíveis dúvidas acerca daexecução do objeto da contratação,

.rir,ri"I:'3"1r;ïi[: 
ocorrerá em até 10 (dez) dias riteis da assinarura do conrrato, podendo ser pro*ogada a

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:
a) Presença' física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s)preposro(s);

b) Entrega, por parte do contratado, do Termo de compromisso e dos Temos de ciência, se houver;c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato;d) carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e cpF do funcionárioda empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principaljunto àcontratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas,legais e administrativas referentes ao andamento contratual;
e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto

ofertado possui a garantiasolicitada no termo de referência, se houver.

CNPJ no

ato Parigot de Souza, I 080 - Centro - 95760_000
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e'7' Fiscalizafl*.rucuo 
do contrato deverá ser acompanhada e rscalizadi"r-.1:,fl 

::::*'?_T 
contratação' ou

pelos respectivos substitutor, no, termos daLcÚr4l2i,observando-se' em especial' as rotinas a seguir'

9.8. Fiscalização Técnica. , _,.? _ ^-.^^r,^ãn ¡rn cn rmpridas todas as

9.8.1.ofiscaltécnicodocontratoacompanharáaexecuçãodocontratoparaqueseJamcì

condições estabelecidas no TR, anexos' in',t'.u,ntnto contratual e Edital' se houver' de modo a assegurar os

melhores **Ï:lîr1"ä 
iåll,äiill "on,ru,o 

anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução ¿o *nt'uto' com a descriçao do que for necessário pataategularizaçäo

"'"tî::i.t:ìå',1',å:iliäTÍ,T, in.*u,idão ou irregularidade, o riscal técnico do contrato emitirá

notificaçõesparaacorreçãodaexecuçãodocontrato,determinandoprazoparaacorreção.
9.8.1.3.Ofìscaltécnicodocontratoinformaráaogestordocontato'emtempohábil'asituaçãoque

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

**"I]å::;î:".""rTij:.ïilï:rue 
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas'

ofiscaltécnicodocontratocomunicaráofatoimediatamenteaogestordocontrato.
9.8.l.5.ofiscaltécnicodocontratocomunicaráaogestordocontrato,emtempoh¿bil(¡qjnimode

doismesesdeantecedência),otérminodocontratosobsuaresponsabilidade,comvistasàrenovação
tempestiva ou Jrealizaçäo de novo processo de contratação'

9.8.2. lnteeram as atribuicões 4o fi'scal técniço: .- - * :-
a) prestaf upo;lãããop.*cional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas atribuições;

b) anotar 
"" 

rrìr,årì." ã. gerenciamento ¿î.ontruto todas as ocorrências ielacionadas à execução do contfat.' com

a descrição oo qu. ro. n...,,ã.io pu.u u,.g,;;,ì,uiàîãu'rurtus ou dos defeitos observados;

c) emitir notificações para a correçã" ä;;;;il;t ou de qualque' ìnt*ãti¿ao ou irregularidade constatada' com a

"tiiilri.'J;rX:t;3ff iå'::ih*, em tempo hábil,, a ,ituucll-lï. demandar decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem a sua cõmpetên cia,paraqu. uoot.ï, medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

e) comunicar imed-iatamente uo g.rtor-ão *nirato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do

*"tfir:nj;tïåi:ïfJ'i;l:":r.,l,llr" que sejam.cumpridas as-condições estabelecidas' de modo a assesurar os

melhores resultados para a administruçao, lã't u Ëonf'erência ¿u' noiut i*uis e das documentações exigidas para o

pasamento ., uöä ãi.ui q* certifióa 
" 
,.J;;;provisório, t";;;i;ùt ao gestor de.contrato para ratifrcação;

g) comunicar ao gesror do contrato, .#;;i;;Ji (¿oiÐ *.tà-tï'än*táàê"n"iu' o término do contrato sob sua

"'t11';,ffi';:m:':åU,:'".t"XT,:î?:iä:.: ",.:.ï1iï: 
na eraboração do documento comprobatÓrio da

avaliação r.uri-¿înu frscalização .lo.u-prir.nto áe obrigações assumidas pelo contratado;

i) confecciåä;;;;;;;E;'" d. ,ï":ff;;;; il;;:;¿;i" il;;äääJ"*e" do objeto constante na ordem de

'"j'îî"".ï#"îiål,T#iJ:,':."."',Ï:;:!ry"öî:i!i':ïï'li;'lü:'J-:f'!;¡u,tin'utiuu', 
a partir da apricação das ristas

de verihcação e de acordo com os .riteriålî"uiãiocao ¿.¡ni¿oi lo p'otttto de contratação' em conjunto com o

agente público ä."i."i" a*" ou oo, ug.niã*rponsau.it pela requisicão da contfatação;

k) identificar não conformidu¿., ,or'äliåi"i* .""tr"tirrlr' .. .ãì.i"ii" com o agente público técnico da área ou

"'i*:**,m""','."t#i::î:iq!jåîållilälü'"s rererenres à pontuação obtida e à hablitação técnica' em

conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato;-îii:lr 
lö';1"#å:t+.:;"îunniru;-,ïäT'ä".:îfflixi na verif'rcação da manurenção da

"-#;lti,U:""";;'lfffiJr"f,"i:îîåä|;åffiiJiiffi:*l:loeExecução e de Gestão do contrato' em coniunto

com o(s) 
"g;t(J';;tp"ns¿ver(iÐ 

pela reouisicão da contratação; e

p)apoiaroò.,to,.doContratonu'u*t.niaodoHistóricodeGestãod0Contrato'

v

Ý

9.9. Fiscalização Administrativa'

9.9.1. O fiscal administrativo

contratado, acomPanhará o emPenho'

termos aditivos, solicitando quaisquer

do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do

" 
para**to, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

ãoiuäentos comprobatórios pertinentes' caso necessário'

Avenida Govemador
- Fone:(46)3552'1321 P6gila:64
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9.10. Do Gestor do Contrato.
9.10.1. O gestor do confrato, além de

r:o:':'o de acoripanhamerro 
" il;;;;"äi:ïï#:1ïffi"'î::'i:'ïi:iî,::î*î;îÍr'J:,,,ffi1;

histórico de gerenciamento do contrato, u 
'**pro da ordem o" rr.uiço, ao registio ¿" oco-ncn"ius, das alterações:.,ii,iiîî:fi',',ïJåïff:î,;:jffiÏ;,;',t*ff*i;iiiïi',,,0.u0," 0"".*,,i¿"åe de adequaç0., ao

9.10,2, O gestor do contrato u.ornpunt *U o, ..giri.ã, ,ealir¿dos pelos fiscais do contrato, de todas as*-:ülÏ{ï::T,fftr:::å1li',""ffi;;;;;'Joä' '-'as, 
irrormanã;;:,;; caso, àauroridade

fins de Ïti-: å:iî 
o" contrato utotpuni'uta a manutenção das condições de habiliraçâo do conrrar ado, para

pasamenro au d.,p.,u'11'fåffi:i1T::;:#jffi,::p'oui"u'q* ou,t.' o nuxo n*na da riquidação e do

. 9.10,4, O gestor do contrato .*itirJlo,e adminisrrarivo quanro ao cumprim*- ;ii;i,iü;ir:i:iiïîr"r1ï:"::iï:;rî:T#,ïå:rïJ:ïï;
;ffiîåîåïi.ï'"îtåîffi:'*fj,"t¿ï1|;nos indicado,.. ouj',,,äenre dennidos e aferidos, e a eventuais

s.ro.s. o g",to, do conrraro ,;,,;;iil;"ïäH: i:ïTH#:å;:,:*f*;,so adminisrrarivoiT;;,"^d"' 
para fins de aplicação ;; ;är, a ser conduzido pera comissão designada e nos rermos da LCM

:r:ïr::!i! :.if,'Jï"iî #Jî:"l;:ïi# î ï:ff : "ïij;: : îm 
in form açõ e s s o bre a c ons e cu ção do s

atividades da Administração. w evçIrruars conoutas a serem adotadas para o apnmoramento das
9'10'7' o gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para aå#ÍJî:'J,,iîiî::lî:îî:,f*i*:ï,;g3;*::ll*; äimensionadop,'n,.uilaçãoegesràonos
9.r0.8.

a)coordenarurrtiuidud.r[tãìãFàfi 
,.urirrñre*i*-eadministrariva;b) acompanhar 

i":tïï:r*;;¡;""öil nscais'Jã;;;;;ä d^ï"-ências reracionadas àexecução do conrrato
e as medidas adotadas' e informar ¿ uutoriãã.. superior 

"qr.iä, ãr.îrirlourru.., a sua competência;

Avenida Govemador
- Fone:(46)3552-1321
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10,6,2, Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IpCA (indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dosefeitos financeiros do último reajuste.

10'8'2' Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, daLCM 14122.

10'6'4' No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagarër aocontratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logoseja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
10'6'5' Nas aferições fÌnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
10'6'6' caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquerforma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a serdeterminado(s) pela legislação então em vigor.
10'6'7' Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo lndice oficial,para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

10'7' o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer oequilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateraì do contrato pelaAdministração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatosimprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal comopactuado' respeitada, em qualquer caso' a repartição objetiva ie risco estabelecida no processo de contratação, queobservará o disposto no LCM 14122 e seu regulamento.
10'8' A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-fìnanceiro de contrat o utilizada paraserviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital comdata vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada aoacordo' à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar decustos decorrentes de aumento com a mäo de obra;

10'8'1' A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possu a nabJreza de serviçoscontínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordocom o disposto no Termo de Referência.

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
ll'2'l' A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida deattorização escrita e fi.rndamentada da autoridade competente.
ll'2'2' Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do contratado, será esta ressarcido dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução dacontratação, até a data da extinção/cancelamento.
1l'3' A extinção/cancelamento da contratação por culpa do contratado acarretarët a retenção de valores
eventualmente devidos pelo contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuaisprejuízos causados ao Contratante.
ll'4' A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao contratado será feita pelo Agente decontratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário oficial Eletrônico
do Municlpio, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação.
11'5' A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e
de seu regulamento.

t2.. oe¡Bro ne coNrtu{recÃoI2.l.AsregraSarespeitodorecebimentoeStãop,eui,ta,n"i;m

Avenida Govemador pedro Viriato
CNpJ n" 75.
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13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no

Edital.

14.1. Consoante o artigo 45 da Le i n" 9384, de 1999, a Administração Púb lica poderá motivadamente adotar

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento' como forma de Prevenir a oconência de dano de difícil

;ï.îiä;:."i:TiiÍl;, a pre'ogativa de apricar as medidas cauterares administrativas' nos termos dos artigos

245 a247 daLCM 14122.

14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades:

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;

b)oressarcimentodopatrimôniopúblicolesionadopelacondutailícitadoinfrator;
c) velar pela credibiliiade e prestþio do serviço público perante a coletividade;

d) garantir a eficiência administrativu " 
u .ontinuìdade do serviço público por meio das contratações'

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no ânlbito da própria

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário'

14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo

administrativo sancionador devem ser requerida, p.tu lcu e autorizadas pelo poder Judiciário, por meio de

medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição'

14.6. A decisão u r.rp.fo'oå aplicaçao de medidas cautelares administrativas próprias compete:

a) em primeira instância' ao presidente da CJA' ad referendum do colegiado;

b) em segunda instância, ao chefe do Poder Executivo municipal' ou à autoridade por ele designada'

l4,l.APGMproporáasmedidasjudiciascabíveisparapleitearaaplicaçãodemedidascautelaresadministrativas
impróprias, quando houver representação do presiiente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal' ou

ïliïi'::i:î:ï:::iiiin"nt., a Administração poderá, morivadamente, adotar providências acauteladoras sem

a prévia manifestação do interessado' . , - t ^ )^ *^.1i.1^^o,,ratar oãministratir
l4.9.Emnãosendoahipótesedosubiteml4.Seemsetratandodemedidacautelaradministrativaprópria,oorgão
centrar de contratações públicas procederá à intimação do ricitante ou contratado para, querendo, manifestar-se'

no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação'

14.10. sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atlpicas' a Administração

poderá aplicar as seguintes:

a) suspensão e retenção do pagamento;

b) suspensão do direito de licitar e contratar;

c)assunçãoirnediatadoobjetodacontratação,noestadoelocalemqueseencontrar;
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados

na execução do contrato e necessários à sua continuidade'

l4.ll.Amedidaprevistanaallnea"a"dosubitem14'10aplica-senoâmbitodoprocessoadministrativo
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da

Fazenda pûblica no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento'

14.12. Aplicada a medida prevista nu, utin*u, "c^;; o; "d" do subitem 14'10' a Administração poderá dar

continuidadeàexecuçãodoobjetodacontratação'porexecuçãodiretaouindireta,quandocabível.

Ý

15.1. Eventual dúvida a resPeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14122 e

deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder

Executivo municiPal.

15.2. para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação

serão observadas as disposições contidas na na LCM 14122' na Lei n" 8'078' de 1990 (código de Defesa do

consumidor) e subsidiariamente na Lei n" 14.133 , de202l e na Lei no 9'784' de 1999'bem como nos demais

Pedro Viriato Parigot de Souza'

CNPJ n' 7 5.97 2,7 60 I 0001 -60
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regulamentos e norrnas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento,
independentemente de suas transcrições.

15.3. O contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art.
150, da LC.}lf 14122.

I

16. CL,/'US,U, .ln4.bÉCnnt snxu;'beJr¿ennnCÃO : ,

16.1. O Contratado fica obiiga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica.

17,1, O Confratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação.
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação.
17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta
Conhatação.

l7 ,4. O recebimento provisório ou defînitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do
objeto adquirido/serviço prestado.

17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os
artigos 72, 73, 18 e 26, do código de Defesa do consumidor (Lei n" g.07gl1990).
17.6,O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente
instrumento.
17.7, Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço.
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em jufzo por terceiros, em razão
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Municlpio irá se utilizar do instituto da
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de
qualquer responsabilidade.

18.1. Em atendimento a Lei no 12.8461201 3, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de contratação e de execução do objeto contratual.
l8.2,Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) rrPrática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e não competitivos;

d) "Prática Coercitivat': Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "Prática Obstrutiva":
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçöes
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos
entregues/serviços prestados;

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover
inspeção do objeto/serviço.
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18.3. O servidor público que constatar algum a das condutas prevista acima possui o dever funcional de

encaminhar os fatos Para apuração pelo Fiscal da Contratação, p ra a Procuradoria-Geral do Município e

para Controladoria Geral do Municlpio, que adotarão as providên cias necessárias.

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva

licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o

agente público municiPal que mantenha vlnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com pessoa física ou pessoajurldica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou

que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por aftnidade, até o terceiro grau.

1g.5. As vedações de que trata o subitem 18,4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe àe apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa

que preste assessoria técnica.

1g.6. o agente priblico municipal e o terceiro indicados nos subitens 18'4 e 18'5 deverão declarar-se suspeitos no

processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses'

i g.Z. Nao poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente:

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

coutratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador' acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) a pessoa flsica ou jurldica que se encontre, ao tempo do processo de confatação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que the foi imposta por

qtnlquer órgão público, de qualquer ente federado;

d) a pessoa física ou jurldica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração' no

âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos

recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso lI do art'

247 daLCMl4l22;
e) aquele que mantenha vlnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente prlblico que desempenhe

função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação'

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

f) as empresas Ãntroladoras, controladas ou coligadas, concoffendo entre si;

g) a pessoa física ou jurídica que, rìos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do

início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado' por

exploraçao de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes

Executivo e Legislativo municipais:

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades

exercidas; e

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração' destituição' demissão ou

aposentadoriat 
,,o,nnm óroãoq o, entid tivo e Legislativo municipais contratos de(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Execu

serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão

ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou

(ii) intervir, direta ou indiretamenie, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que

haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante emtazão do exercício do

cargo ou emprego' 
oo acren^e-qe âns câsôs 18'8 a vedação de

18.9. Além de configr.i-rar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitern

contratação prevista na alínea "e'o do subitem l8'7, no que couber'
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19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Ofîcial do Municlpio será providenciada pelo Contratante
e a lntegra do processo de conÍatação dirota será divulgada no portal de Transparência do Municlpio, no prazo de
até l0 (dez) dias rlteis, contados da data da assinatura deste instrumento.

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentfssimo hefeito Munioipal, o
senhor Américo Bellé, e pelo(a) sr.(a) ----, representante do contratado.

MuntS-ig.gde 
-Capanem4 

Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Farque Caminhodocolono,W.

20.1. As questões decorrentes do
processadas ejulgadas na Justiça

Américo Bellé
Prefeito Municipøl

presente insffumento que não puderem

Estadual, na Comarca de CapanemaÆR.

ser dirimidas administrativamente, serão

XXXXXXX
Representante Legal do Contratado

XXXXXX

^

^
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ANEXO X

oRTENTAÇOns pnn¡, GtrRAçÃo/REDAÇÃo DA PROPoSTA_DE PREÇos

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMAPRESENCIAL

1. Acessar portal eletrônico do Município( www.capanema.pr.gov.br), clique no link "Licitações"

Íoìð¡rüllp¡!âlt
itcùÉ3fffi¡E

@ coor,,rx oucnr

2. Depois de acessar o portal eletrônico do Municlpio, clique no link..Licitações'', depois clique em

"Editais de Licitação e Licitações na Íntegra"'

J¡ji$t*k {rri{irl

tréüi,Ì¿ irì¡cìiil : Êrl)rt*l ilâ ltè'litf)l)'èniiil' Âdûliriìi'tr:¡(,i\â i ç¡)nTtü{¡ç'es

fl:k nr:illl,) loi il$ô:ì?ôi:¡{r err\ 28âtl2Ô2!
,Ýi.filiquq) â d¡lì\?Ja Þrtli¡tç!ì.J {ra cá.jê iÿrri

ÿ

i

:

Clique em "Pregão Presencial" e, depois, a licitação correspondente'
3.
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P1ei¡at72



Município de Capanema - PR

Prsquþ?r..
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t: lìr ,;.: 1:ir ,r' Éã

Exemplo:

t}ús4nsâr,.

ýïüü2Ð2i
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4. Clique com o botão auxiliar do mouse sobre o arquivo "Proposta'esl" e após clique em: "salvar Link

como", conforme tela a seguir:
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5' Salve o arquivo em um rocal de fácil acesso no seu seu computador.

6' Após, volte ao portar eletrônico e clique em: ,,espropo 
sta.zip,,(para baixar o arquivo).

PáüÌnç,iriciäl :
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st a'zip"'clique com o botão direito do

7. No lOcar do seu computadof onde foi salvo o arquivo "espropo

mouse, selecione "WinRAR' e clique em; "Extract files"""

8. Clique em "Ok", abra a pasta correspondente e execute o arquivo'

v

v
'' Lrr'i¡r þ¡dluf r lrior'ÚtrÌ¡j.tÛ'
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9. Abrirá a seguinte tela:

tj ij;ÿr::^tý,.:t,trt
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10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE

contidos no anexo' Proceda da seguinte fonna:

h* r\d#:1d.6

Capanema - PR

PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos Produtos

l0.1.Cliquenostrêspontinhosaofinaldoespaçoembrancoabaixododizer:..Arquivoda
Proposta"' 'vo da proposta' no local onde foi salvo o arquivo

,r,.T;î,åffi l;Jå'åî.,1"il'i,li"ätiiilï;;";;;ou'quiuo'cliqueenrabrir

10.3. O sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela:

v

\J
nX
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-

^

10.4. Próximo passo: clique em "Dados do fomecedor", após preencha todos os campos.

10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado "Representante", preencha, depois abra
o campo "quadro societário", preencha todos os dados. Clique em fechar.

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela:

åcËcq¡${år{c
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10.7. clique em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação.

iù rß*, d. Þopsdr
-t)x

. ftu.ÝL* 81Þtr: tÈ?r!sÊr!.!P}1 . :.... :. . Ý199ìi.litr .. . ...... ..

v
10.7.1. Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo' O valor deverá

ser digitado utilizando o formato gggg,gg. Não coloque ponto decimalpara separar a casas dos

milhares, apenas a vlrgula para separação dos centavos' Exemplos:

a) 1520,00 (certo)

b) 1.520,00 (erado).

10.7,z.Os valores devem cligitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para

cada item.

11. TÉRMINO DO PREEENCHIMENTOI

11.1. Após o término da digitação, deve-se clicar em: "Grava proposta";

11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (Importante: testar o arquivo que foi gravado);

11.3. O arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações Prlblicas na forma

dos subitens 7.1 I ou 7.1 1.1 do Edital'

11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura;

11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital.

v

{ú. âs¡¡ús neùeà llfurÈ
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